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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 98/2006
de 6 de Junho

O artigo 144.o do Código da Estrada, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, na última redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de
23 de Fevereiro, determina a organização de um registo
de infracções de condutores e de um registo de infrac-
ções de outros infractores ao Código da Estrada e legis-
lação complementar, relativo à apreensão de veículo
em substituição da aplicação da sanção acessória de ini-
bição de conduzir e às sanções acessórias aplicáveis por
infracção às normas do regime jurídico do ensino e exa-
mes de condução e do regime jurídico relativo à acti-
vidade de inspecção técnica de veículos a motor e seus
reboques.

À semelhança do Decreto-Lei n.o 317/94, de 24 de
Dezembro, que regula o registo de infracções do con-
dutor, é criado pelo presente decreto-lei o registo de
infracções de outros infractores não condutores, que
determina o conteúdo desta base de dados, essencial
para a aplicação eficaz do Código da Estrada e legislação
complementar, bem como da legislação especial cuja
aplicação está cometida à Direcção-Geral de Viação.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Registo de infracções de não condutores

1 — A Direcção-Geral de Viação (DGV) dispõe de
uma base de dados contendo o registo de infracções
de não condutores (RIO) cometidas por:

a) Indivíduos não habilitados com carta de con-
dução;

b) Pessoas colectivas;
c) Instrutores de escolas de condução;
d) Directores e subdirectores de escolas de con-

dução;
e) Titulares de alvará de escolas de condução;
f) Examinadores e responsáveis de centros de exa-

mes de condução;
g) Entidades autorizadas para exercício da activi-

dade de inspecção de veículos;
h) Responsáveis técnicos e inspectores técnicos de

veículos.

2 — A base de dados do RIO visa organizar e manter
actualizada a informação necessária ao exercício das
competências cometidas à DGV, e dos serviços com-
petentes nas Regiões Autónomas, nos processos con-
tra-ordenacionais resultantes da aplicação:

a) Do Código da Estrada ou de legislação com-
plementar, no que se refere à substituição da
sanção acessória de inibição de conduzir por
apreensão de veículo;

b) Do regime jurídico do ensino e exames de con-
dução e do regime jurídico relativo à actividade
de inspecções técnicas de veículos a motor e
seus reboques.

Artigo 2.o

Responsável da base de dados

1 — É responsável pela base de dados da DGV, nos
termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do
artigo 3.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, o direc-
tor-geral de Viação.

2 — Cabe, em especial, ao director-geral de Viação
assegurar o direito de informação e de acesso aos dados
pelos respectivos titulares e a correcção de inexactidões,
bem como velar para que a consulta ou a comunicação
da informação respeitem as condições previstas na lei.

Artigo 3.o

Dados recolhidos

A recolha de dados para tratamento automatizado,
no âmbito das competências da DGV, deve limitar-se
ao estritamente necessário para a prossecução dos objec-
tivos legalmente definidos para a respectiva base de
dados.

Artigo 4.o

Registo de infracções

1 — O RIO é um ficheiro constituído por dados
relativos:

a) À identificação da pessoa, singular ou colectiva,
responsável pela prática da infracção;

b) A cada infracção praticada em território nacio-
nal, punida com sanção acessória de apreensão
de veículo em substituição da sanção acessória
de inibição de conduzir;

c) A cada infracção ao regime jurídico do ensino
da condução e exames punida com sanção
acessória;

d) A cada infracção ao regime jurídico relativo à
actividade de inspecção técnica de veículos a
motor e seus reboques punida com sanção
acessória;

e) À condenação por crime praticado em território
nacional, no exercício da condução por pessoa
não habilitada para a condução.

2 — São dados de identificação da pessoa, singular
ou colectiva, responsável pela prática da infracção:

a) O nome ou a denominação social;
b) A residência ou a sede;
c) O número de bilhete de identidade, quando se

trate de pessoa singular;
d) O número de identificação fiscal, quando se

trate de pessoa colectiva.

3 — Relativamente às infracções mencionadas nas
alíneas b) a d) do n.o 1 praticadas em território nacional,
são recolhidos os seguintes dados:

a) Número do auto;
b) Entidade autuante;
c) Data da infracção;
d) Código da infracção;
e) Diploma legal e norma infringida, quando não

exista código de infracção;
f) Data da notificação da decisão condenatória;
g) Entidade decisória;
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h) Período de apreensão do veículo, da suspensão
da licença de instrutor, de subdirector e de direc-
tor de escola de condução, da interdição do exer-
cício da actividade do responsável do centro de
exames, da revogação da credencial de exami-
nador e da interdição do seu exercício e sus-
pensão da actividade da entidade autorizada,
do centro de inspecções técnicas de veículos e
seus reboques e do inspector;

i) Data de início do período de cumprimento da
sanção acessória;

j) Data do fim do período do cumprimento da
sanção acessória;

l) Suspensão de execução da sanção acessória;
m) Período de suspensão;
n) Data de início do período de suspensão;
o) Data do fim do período de suspensão;
p) Substituição por caução;
q) Valor da caução;
r) Data da prestação da caução;
s) Substituição por frequência de acção de forma-

ção ou de actualização;
t) Data de início da frequência de acção de for-

mação ou de actualização;
u) Data do fim da frequência de acção de formação

ou de actualização.

4 — Relativamente a cada crime praticado no exer-
cício da condução e no exercício de actividade profis-
sional autorizada, titulada por alvará ou licenciada pela
DGV, ou pelos serviços competentes nas Regiões Autó-
nomas, são recolhidos os seguintes dados:

a) Infracção praticada;
b) Data da infracção;
c) Data da decisão condenatória;
d) Número do processo;
e) Tribunal de condenação;
f) Medidas de segurança ou penas acessórias

aplicadas;
g) Período de suspensão da pena acessória;
h) Data de início do período de suspensão da pena

acessória;
i) Data do fim do período de suspensão da pena

acessória;
j) Caução arbitrada;
l) Valor da caução;

m) Período de interdição da medida de segurança.

5 — Os dados mencionados nas alíneas j) e l) do
número anterior só são recolhidos quando a sentença
condenar na pena acessória ou medida de segurança
nele referida.

Artigo 5 .o

Recolha e actualização

1 — Os dados devem ser exactos e pertinentes, não
podendo a sua recolha exceder os limites definidos no
artigo 3.o

2 — Os dados relativos às infracções praticadas ape-
nas podem ser recolhidos após a decisão condenatória
proferida no processo de contra-ordenação se ter tor-
nado definitiva ou, quando se trate de decisão judicial,
a mesma tiver transitado em julgado.

3 — Os dados pessoais constantes da base de dados
RIO relativos aos infractores são recolhidos a partir
de impressos e requerimentos preenchidos pelos seus
titulares ou pelos seus mandatários.

4 — Os dados constantes da base de dados RIO rela-
tivos a infractores não habilitados com carta de con-
dução, independentemente de se tratarem de pessoas
singulares ou colectivas, são recolhidos dos processos
de contra-ordenação a que tenham dado origem ou das
sentenças judiciais.

5 — Os dados constantes da base de dados RIO refe-
ridos nos números anteriores podem, ainda, ser reco-
lhidos a partir das informações obtidas pela DGV, no
exercício da sua missão, e pelos serviços competentes
das administrações regionais nas Regiões Autónomas,
bem como recebidas de forças de segurança ou de ser-
viços públicos, quando tal se mostre necessário para
o exercício das competências da DGV e dos serviços
competentes nas Regiões Autónomas.

6 — Os serviços competentes das entidades às quais
cabe a aplicação das sanções previstas no Código da
Estrada ou na legislação complementar, no regime jurí-
dico do ensino da condução e exames e no relativo à
actividade de inspecção técnica de veículos a motor e
seus reboques devem remeter à DGV para permanente
actualização da base de dados RIO as decisões con-
denatórias a que se referem a alínea e) do n.o 1 e o
n.o 3 do artigo 4.o do presente decreto-lei.

Artigo 6.o

Acesso e comunicação dos dados

1 — A Direcção-Geral, as direcções regionais, as dele-
gações de viação, as divisões de contra-ordenações da
DGV e os serviços competentes nas Regiões Autónomas
acedem aos dados contidos na base de dados a que
se refere o artigo 1.o através de uma linha de transmissão
de dados.

2 — Os dados registados no RIO não podem ser trans-
mitidos a outras entidades distintas das mencionadas
no número anterior, salvo o disposto no número
seguinte.

3 — No âmbito da cooperação referida no n.o 5 do
artigo anterior, os dados constantes na base de dados
do RIO podem ser comunicados às forças de segurança
ou às entidades competentes para a aplicação de coimas
e sanções acessórias em processo de contra-ordenação
rodoviária, e ainda quando:

a) Exista obrigação ou autorização legal nesse
sentido;

b) Os dados sejam indispensáveis ao destinatário
para cumprimento das suas competências pró-
prias e desde que a finalidade da recolha ou
do tratamento dos dados pelo destinatário não
seja incompatível com a finalidade determinante
da recolha na origem ou com obrigações legais
da DGV.

Artigo 7.o

Comunicação dos dados para fins judiciais

1 — Os dados previstos no artigo 4.o são comunicados
para efeitos de investigação criminal ou de instrução
de processos judiciais sempre que esses dados não pos-
sam ou não devam ser obtidos das pessoas a que
respeitam.

2 — A comunicação referida no número anterior
depende de solicitação do magistrado ou da entidade
policial legalmente competente e pode ser efectuada
mediante reprodução de registo ou registos informáticos
respeitantes à pessoa em causa, nos termos das normas
de segurança em vigor.
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Artigo 8.o

Informação para fins de estatística

Para além dos casos previstos no artigo anterior, a
informação pode ser divulgada para fins estatísticos
mediante autorização do responsável da base de dados
e desde que não possam ser identificáveis as pessoas
a que respeitam, observadas as disposições legais apli-
cáveis.

Artigo 9.o

Conservação dos dados pessoais

Os dados inseridos no RIO são conservados pelo
prazo de cinco anos subsequentes à decisão se tornar
definitiva ou ao trânsito em julgado da sentença, findo
o qual são eliminados de imediato.

Artigo 10.o

Direito à informação e acesso aos dados

A qualquer pessoa, desde que devidamente identi-
ficada, é reconhecido o direito de conhecer o conteúdo
do registo ou registos que, constantes das bases de dados,
lhe respeitem.

Artigo 11.o

Segurança da informação

Tendo em vista a segurança da informação, cabe ao
responsável pela base de dados a que se refere o presente
diploma garantir o cumprimento das seguintes regras:

a) A entrada nas instalações utilizadas para tra-
tamento de dados pessoais é objecto de con-
trolo, a fim de impedir o acesso de qualquer
pessoa não autorizada;

b) Os suportes de dados são objecto de controlo
a fim de impedir que possam ser lidos, copiados,
alterados ou retirados por qualquer pessoa não
autorizada;

c) A inserção de dados é objecto de controlo para
impedir a introdução, bem como qualquer
tomada de conhecimento, alteração ou elimi-
nação não autorizada de dados pessoais;

d) Os sistemas de tratamento automatizado de
dados são objecto de controlo para impedir que
possam ser utilizados por pessoas não autori-
zadas, através de instalações de transmissão de
dados;

e) O acesso aos dados é objecto de controlo para
que as pessoas autorizadas só possam ter acesso
aos dados que interessem ao exercício das suas
atribuições legais;

f) A transmissão dos dados é objecto de controlo
para garantir que a sua utilização seja limitada
às entidades autorizadas;

g) A introdução de dados pessoais nos sistemas
de tratamento automatizado é objecto de con-
trolo, de forma a verificar-se que todos foram
introduzidos, quando e por quem;

h) A transmissão de dados pessoais e o transporte
do suporte dos mesmos são objecto de controlo

para impedir que os dados possam ser lidos,
copiados, alterados ou eliminados de forma não
autorizada.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Alberto Bernardes
Costa.

Promulgado em 18 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 99/2006
de 6 de Junho

O Decreto-Lei n.o 306/2002, de 13 de Dezembro, que
alterou o Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril, criou
a concessão IP 4 — Amarante-Vila Real.

Entretanto, foram elaborados os estudos necessários
à submissão a avaliação do impacte ambiental do traçado
da referida via, tendo sido emitida declaração de impacte
ambiental favorável ao troço que se situa entre Ama-
rante e Vila Real.

Atravessando a serra do Marão, este troço permite
a substituição do actual IP 4, que exibe claros sinais
de esgotamento como solução rodoviária de qualidade,
por uma nova via, com perfil de auto-estrada e com
cobrança de portagem.

A criação urgente das condições necessárias a uma
cómoda e segura circulação rodoviária naquela zona do
País, especialmente difícil do ponto de vista da sua oro-
grafia e da tradicional barreira ao acesso solidário e
coeso dos seus habitantes à restante rede rodoviária
nacional, determina que seja, a muito curto prazo, lan-
çado o procedimento concursal de contratação pública
para a construção dessa auto-estrada.

Impõe, também, que se proceda desde já à definição
da concessão que deve englobar a continuação do troço
que mereceu declaração de impacte ambiental favorável,
prolongando a conversão do IP 4 até Bragança (Quin-
tanilha), de acordo com o plano rodoviário nacional
(PRN 2000), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 222/98, de
17 de Julho.

Assim, com o propósito de redefinir o ponto termo
da A 4 na zona de Vila Real, procede-se à alteração do
Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril, na redacção
que lhe foi conferida pelos Decretos-Leis n.os 220-A/99,
de 16 de Junho, 541/99, de 13 de Dezembro, 306/2002,
de 13 de Dezembro, e 196/2004, de 17 de Agosto, man-
tendo-se, com a alteração referente ao ponto termo da
A 4 em Vila Real, a concessão do troço A 4-IP 4 — Ama-
rante-Vila Real e criando a concessão do troço A 4-IP 4 —
Vila Real-Bragança (Quintanilha).

Assim:
Ao abrigo dos n.os 3, 4, 6, 7 e 8 do artigo 15.o da

Lei n.o 10/90, de 17 de Março, na redacção introduzida
pelo artigo 13.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril, e
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nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril

Os artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 119-B/99, de
14 de Abril, na redacção introduzida pelos Decretos-Leis
n.os 220-A/99, de 16 de Junho, 541/99, de 13 de Dezem-
bro, 306/2002, de 13 de Dezembro, e 196/2004, de 17 de
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

São objecto do presente diploma as seguintes con-
cessões:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Concessão a designar por concessão do túnel

do Marão, para concepção, construção, finan-
ciamento, exploração e manutenção, com
cobrança de portagem aos utentes:

A 4/IP 4 — Amarante-Vila Real;

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Concessão a designar por concessão auto-es-

trada transmontana, para concepção, constru-
ção, financiamento, exploração e manutenção,
sem cobrança de portagem aos utentes:

A 4-IP 4 — Vila Real-Bragança (Quintanilha).

Artigo 3.o

[. . .]

Sem prejuízo do previsto no n.o 2 do artigo 1.o do
presente decreto-lei, às concessões previstas nas alí-
neas a), b) e d) a j) do artigo anterior aplicam-se os
artigos 3.o a 14.o do Decreto-Lei n.o 9/97, de 10 de
Janeiro, e às referidas nas alíneas c) e l), os artigos 3.o
a 14.o do Decreto-Lei n.o 267/97, de 2 de Outubro.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 18 de Maio de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 100/2006

de 6 de Junho

O Decreto Regulamentar n.o 7/2005, de 10 de Agosto,
criou o Alto Comissariado da Saúde, enquanto serviço
de coordenação intraministerial, para a articulação das
políticas públicas de preparação e execução do Plano
Nacional de Saúde e de programas específicos de âmbito
nacional que o integram. Ficou de imediato prevista
a existência de coordenadores nacionais, responsáveis
por alguns programas considerados prioritários porque
permitem consideráveis ganhos em saúde, já que cada
uma das áreas escolhidas se encontra associada a ele-
vados custos económicos e sociais, podendo a acção
pública ser muito eficaz na mitigação dos seus efeitos
e, consequentemente, destes custos. Uma das áreas esco-
lhidas para actuação de um coordenador nacional foi
a da saúde das pessoas idosas e dos cidadãos em situação
de dependência.

Nos termos do despacho n.o 23 035/2005 (2.a série),
de 17 de Outubro, do Ministro da Saúde, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 214, de 8 de Novem-
bro de 2005, a Coordenação Nacional para a Saúde
das Pessoas Idosas e dos Cidadãos em Situação de
Dependência irá dar seguimento ao trabalho desenvol-
vido pela Comissão para o Desenvolvimento dos Cui-
dados de Saúde às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situa-
ção de Dependência, criada pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 84/2005, de 27 de Abril.

Acresce que o desenvolvimento de um sistema de
cuidados continuados às pessoas idosas e às pessoas
dependentes é uma das prioridades inscritas no Pro-
grama do XVII Governo Constitucional e no Plano
Nacional de Saúde, implicando a implementação de uma
rede nacional de cuidados continuados. Esta rede visa
apoiar e reforçar as respostas já existentes, alargando
as redes comunitárias de apoio para a prática integrada
desses cuidados, através da promoção da necessária arti-
culação entre centros de saúde, hospitais, unidades espe-
cificamente dedicadas aos cuidados continuados e palia-
tivos, serviços e instituições de apoio social.

Assim, é o próprio Programa do XVII Governo Cons-
titucional que, tendo em conta as situações de exclusão
e de desigualdade social em saúde existentes no País,
exige a reorganização do sistema de saúde a vários níveis.

No âmbito dos cuidados continuados integrados, urge
proceder à adaptação e reorganização das instituições
do Serviço Nacional de Saúde com vista a proporcionar
cuidados globais de saúde, o que envolve a rede de
cuidados hospitalares, a rede de cuidados primários e
a criação da rede de cuidados continuados.

Neste contexto, o desenvolvimento de iniciativas
transversais aos serviços de saúde, como são os casos
das experiências piloto, essenciais para testar o modelo
definido e para recolher informação necessária à adap-
tação desse modelo às diferentes realidades (geográ-
ficas, demográficas, epidemiológicas), assim garantindo
um melhor aproveitamento e rentabilização dos recursos
existentes, envolve a realização de um conjunto amplo
e diversificado de actividades e despesas que passam
por obras de adaptação, pela aquisição de equipamentos,
de unidades móveis, de viaturas não medicalizadas de
transporte colectivo de doentes, pessoas carenciadas,
pessoas idosas e cidadãos em situação de dependência,
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de infra-estruturas informáticas, de telecomunicações,
de serviços de consultoria e de apoio ao desenvolvimento
e operacionalização dos vários sistemas de informação
a instalar.

A transversalidade e dimensão destes projectos tor-
nam os procedimentos de adjudicação mais complexos
e, portanto, mais morosos, uma vez que estão vários
organismos envolvidos, cada um com as suas espe-
cificidades.

Em 2005, apenas foi possível agilizar uma pequena
parte das experiências piloto que concretizam a imple-
mentação progressiva da rede nacional de cuidados con-
tinuados, por força das datas de aprovação e publicação
do Decreto-Lei n.o 213/2005, de 9 de Dezembro, cujo
regime urge alargar agora à actividade da Coordenação
Nacional para a Saúde das Pessoas Idosas e dos Cida-
dãos em Situação de Dependência.

Neste contexto, torna-se conveniente adoptar, até
final do ano económico de 2006, um regime de con-
tratação de empreitadas de obras públicas e de aquisição
de bens e serviços que combine a celeridade procedi-
mental exigida pela concretização dos referidos projec-
tos com a defesa dos interesses do Estado e a rigorosa
transparência nos gastos.

Este regime especial, já adoptado noutras situações,
irá permitir o cumprimento dos objectivos calendari-
zados destas iniciativas estruturantes que terão de estar
cumpridos no final de 2006.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Regime excepcional e transitório

A contratação de empreitadas de obras públicas e
a aquisição ou locação, sob qualquer regime, de bens
e serviços destinados ao desenvolvimento das experiên-
cias piloto em execução e cumprimento dos objectivos
da Coordenação Nacional para a Saúde das Pessoas
Idosas e Cidadãos em Situação de Dependência, criada
pelo despacho n.o 23 035/2005 (2.a série), de 17 de Outu-
bro, do Ministro da Saúde, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 214, de 8 de Novembro de 2005,
que funciona junto do Alto Comissariado para a Saúde,
criado pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2005, de 10 de
Agosto, cuja estimativa de custo global por contrato,
não considerando o IVA, seja inferior aos limiares pre-
vistos para aplicação das directivas comunitárias sobre
contratação pública podem realizar-se, durante o pre-
sente ano económico, com recurso aos procedimentos
por negociação, consulta prévia ou ajuste directo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António Fer-
nando Correia de Campos.

Promulgado em 19 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 101/2006

de 6 de Junho

O efeito cumulativo da diminuição da mortalidade
e da natalidade tem-se traduzido, em Portugal, no pro-
gressivo envelhecimento da população. O aumento da
esperança média de vida, que se tem verificado em para-
lelo, espelha a melhoria do nível de saúde dos Por-
tugueses nos últimos 40 anos.

Apesar de tal sucesso, verificam-se carências ao nível
dos cuidados de longa duração e paliativos, decorrentes
do aumento da prevalência de pessoas com doenças cró-
nicas incapacitantes. Estão, assim, a surgir novas neces-
sidades de saúde e sociais, que requerem respostas novas
e diversificadas que venham a satisfazer o incremento
esperado da procura por parte de pessoas idosas com
dependência funcional, de doentes com patologia cró-
nica múltipla e de pessoas com doença incurável em
estado avançado e em fase final de vida.

Tais respostas devem ser ajustadas aos diferentes gru-
pos de pessoas em situação de dependência e aos dife-
rentes momentos e circunstâncias da própria evolução
das doenças e situações sociais e, simultaneamente, faci-
litadoras da autonomia e da participação dos destina-
tários e do reforço das capacidades e competências das
famílias para lidar com essas situações, nomeadamente
no que concerne à conciliação das obrigações da vida
profissional com o acompanhamento familiar.

Promover a funcionalidade, prevenindo, reduzindo e
adiando as incapacidades, constitui uma das políticas
sociais que mais pode contribuir para a qualidade de
vida e para a consolidação de uma sociedade mais justa
e solidária.

Neste âmbito, o Programa do XVII Governo Cons-
titucional define como meta a instauração de políticas
de saúde, integradas no Plano Nacional de Saúde, e
de políticas de segurança social que permitam: desen-
volver acções mais próximas das pessoas em situação
de dependência; investir no desenvolvimento de cuida-
dos de longa duração, promovendo a distribuição equi-
tativa das respostas a nível territorial; qualificar e huma-
nizar a prestação de cuidados; potenciar os recursos
locais, criando serviços comunitários de proximidade,
e ajustar ou criar respostas adequadas à diversidade que
caracteriza o envelhecimento individual e as alterações
de funcionalidade.

A prossecução de tal desiderato pressupõe a insti-
tuição de um modelo de intervenção integrado e ou
articulado da saúde e da segurança social, de natureza
preventiva, recuperadora e paliativa, envolvendo a par-
ticipação e colaboração de diversos parceiros sociais,
a sociedade civil e o Estado como principal incentivador.
Tal modelo tem de situar-se como um novo nível inter-
médio de cuidados de saúde e de apoio social, entre
os de base comunitária e os de internamento hospitalar.

Neste contexto, pretende-se dinamizar a implemen-
tação de unidades e equipas de cuidados, financeira-
mente sustentáveis, dirigidos às pessoas em situação de
dependência, com base numa tipologia de respostas ade-
quadas, assentes em parcerias públicas, sociais e pri-
vadas, visando contribuir para a melhoria do acesso do
cidadão com perda de funcionalidade ou em situação
de risco de a perder, através da prestação de cuidados
técnica e humanamente adequados. Estas unidades e
equipas devem assentar numa rede de respostas de cui-
dados continuados integrados em interligação com as
redes nacionais de saúde e de segurança social.



N.o 109 — 6 de Junho de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3857

Porque a concretização de tal objectivo implica a
devida ponderação das soluções mais ajustadas à actual
realidade, foi, pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 84/2005, de 27 de Abril, criada, na dependência do
Ministério da Saúde, a Comissão para o Desenvolvi-
mento dos Cuidados de Saúde às Pessoas Idosas e às
Pessoas em Situação de Dependência, com a incum-
bência de propor um modelo de intervenção em matéria
de cuidados continuados integrados destinados a pessoas
em situação de dependência.

Foram ouvidos, a título facultativo, a Ordem dos
Médicos, a Ordem dos Enfermeiros, a Federação Nacio-
nal dos Médicos, a Federação Nacional de Sindicatos
de Enfermeiros, o Sindicato Independente dos Médicos,
o Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses e a União
das Misericórdias Portuguesas.

Foram ouvidas a Comissão Nacional de Protecção
de Dados e a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — É criada, pelo presente decreto-lei, a Rede
Nacional de Cuidados Continuados Integrados, no
âmbito dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da
Solidariedade Social, adiante designada por Rede.

2 — O presente decreto-lei aplica-se às entidades
integradas na Rede.

Artigo 2.o

Composição da Rede

1 — A Rede é constituída por unidades e equipas
de cuidados continuados de saúde, e ou apoio social,
e de cuidados e acções paliativas, com origem nos ser-
viços comunitários de proximidade, abrangendo os hos-
pitais, os centros de saúde, os serviços distritais e locais
da segurança social, a Rede Solidária e as autarquias
locais.

2 — A Rede organiza-se em dois níveis territoriais
de operacionalização, regional e local.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:

a) «Cuidados continuados integrados» o conjunto
de intervenções sequenciais de saúde e ou de
apoio social, decorrente de avaliação conjunta,
centrado na recuperação global entendida como
o processo terapêutico e de apoio social, activo
e contínuo, que visa promover a autonomia
melhorando a funcionalidade da pessoa em
situação de dependência, através da sua rea-
bilitação, readaptação e reinserção familiar e
social;

b) «Cuidados paliativos» os cuidados activos, coor-
denados e globais, prestados por unidades e
equipas específicas, em internamento ou no
domicílio, a doentes em situação de sofrimento
decorrente de doença severa e ou incurável em
fase avançada e rapidamente progressiva, com
o principal objectivo de promover o seu bem-
-estar e qualidade de vida;

c) «Acções paliativas» as medidas terapêuticas sem
intuito curativo que visam minorar, em inter-
namento ou no domicílio, as repercussões nega-
tivas da doença sobre o bem-estar global do
doente, nomeadamente em situação de doença
irreversível ou crónica progressiva;

d) «Continuidade dos cuidados» a sequenciali-
dade, no tempo e nos sistemas de saúde e de
segurança social, das intervenções integradas de
saúde e de apoio social;

e) «Integração de cuidados» a conjugação das
intervenções de saúde e de apoio social, assente
numa avaliação e planeamento de intervenção
conjuntos;

f) «Multidisciplinaridade» a complementaridade
de actuação entre diferentes especialidades
profissionais;

g) «Interdisciplinaridade» a definição e assunção
de objectivos comuns, orientadores das actua-
ções, entre os profissionais da equipa de pres-
tação de cuidados;

h) «Dependência» a situação em que se encontra
a pessoa que, por falta ou perda de autonomia
física, psíquica ou intelectual, resultante ou
agravada por doença crónica, demência orgâ-
nica, sequelas pós-traumáticas, deficiência,
doença severa e ou incurável em fase avançada,
ausência ou escassez de apoio familiar ou de
outra natureza, não consegue, por si só, realizar
as actividades da vida diária;

i) «Funcionalidade» a capacidade que uma pessoa
possui, em cada momento, para realizar tarefas
de subsistência, para se relacionar com o meio
envolvente e para participar socialmente;

j) «Doença crónica» a doença de curso prolon-
gado, com evolução gradual dos sintomas e com
aspectos multidimensionais, potencialmente
incapacitante, que afecta, de forma prolongada,
as funções psicológica, fisiológica ou anatómica,
com limitações acentuadas nas possibilidades de
resposta a tratamento curativo, mas com even-
tual potencial de correcção ou compensação e
que se repercute de forma acentuadamente
negativa no contexto social da pessoa por ela
afectada;

l) «Processo individual de cuidados continuados»
o conjunto de informação respeitante à pessoa
em situação de dependência que recebe cuida-
dos continuados integrados;

m) «Plano individual de intervenção» o conjunto
dos objectivos a atingir face às necessidades
identificadas e das intervenções daí decorrentes,
visando a recuperação global ou a manutenção,
tanto nos aspectos clínicos como sociais;

n) «Serviço comunitário de proximidade» a estru-
tura funcional criada através de parceria formal
entre instituições locais de saúde, de segurança
social e outras comunitárias para colaboração
na prestação de cuidados continuados integra-
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dos, constituído pelas unidades de saúde fami-
liar, ou, enquanto estas não existirem, pelo pró-
prio centro de saúde, pelos serviços locais de
segurança social, pelas autarquias locais e por
outros serviços públicos, sociais e privados de
apoio comunitário que a ele queiram aderir;

o) «Domicílio» a residência particular, o estabe-
lecimento ou a instituição onde habitualmente
reside a pessoa em situação de dependência.

Artigo 4.o

Objectivos

1 — Constitui objectivo geral da Rede a prestação
de cuidados continuados integrados a pessoas que, inde-
pendentemente da idade, se encontrem em situação de
dependência.

2 — Constituem objectivos específicos da Rede:

a) A melhoria das condições de vida e de bem-estar
das pessoas em situação de dependência, através
da prestação de cuidados continuados de saúde
e ou de apoio social;

b) A manutenção das pessoas com perda de fun-
cionalidade ou em risco de a perder, no domi-
cílio, sempre que mediante o apoio domiciliário
possam ser garantidos os cuidados terapêuticos
e o apoio social necessários à provisão e manu-
tenção de conforto e qualidade de vida;

c) O apoio, o acompanhamento e o internamento
tecnicamente adequados à respectiva situação;

d) A melhoria contínua da qualidade na prestação
de cuidados continuados de saúde e de apoio
social;

e) O apoio aos familiares ou prestadores informais,
na respectiva qualificação e na prestação dos
cuidados;

f) A articulação e coordenação em rede dos cui-
dados em diferentes serviços, sectores e níveis
de diferenciação;

g) A prevenção de lacunas em serviços e equipa-
mentos, pela progressiva cobertura a nível
nacional, das necessidades das pessoas em situa-
ção de dependência em matéria de cuidados
continuados integrados e de cuidados paliativos.

Artigo 5.o

Cuidados continuados integrados

1 — Os cuidados continuados integrados incluem-se
no Serviço Nacional de Saúde e no sistema de segurança
social, assentam nos paradigmas da recuperação global
e da manutenção, entendidos como o processo activo
e contínuo, por período que se prolonga para além do
necessário para tratamento da fase aguda da doença
ou da intervenção preventiva, e compreendem:

a) A reabilitação, a readaptação e a reintegração
social;

b) A provisão e manutenção de conforto e qua-
lidade de vida, mesmo em situações irrecu-
peráveis.

2 — A prestação de cuidados paliativos centra-se no
alívio do sofrimento das pessoas, na provisão de conforto
e qualidade de vida e no apoio às famílias, segundo
os níveis de diferenciação consignados no Programa

Nacional de Cuidados Paliativos, do Plano Nacional de
Saúde.

CAPÍTULO II

Princípios e direitos

Artigo 6.o

Princípios

A Rede baseia-se no respeito pelos seguintes prin-
cípios:

a) Prestação individualizada e humanizada de cui-
dados;

b) Continuidade dos cuidados entre os diferentes
serviços, sectores e níveis de diferenciação,
mediante a articulação e coordenação em rede;

c) Equidade no acesso e mobilidade entre os dife-
rentes tipos de unidades e equipas da Rede;

d) Proximidade da prestação dos cuidados, através
da potenciação de serviços comunitários de
proximidade;

e) Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade na
prestação dos cuidados;

f) Avaliação integral das necessidades da pessoa
em situação de dependência e definição perió-
dica de objectivos de funcionalidade e auto-
nomia;

g) Promoção, recuperação contínua ou manuten-
ção da funcionalidade e da autonomia;

h) Participação das pessoas em situação de depen-
dência, e dos seus familiares ou representante
legal, na elaboração do plano individual de
intervenção e no encaminhamento para as uni-
dades e equipas da Rede;

i) Participação e co-responsabilização da família
e dos cuidadores principais na prestação dos
cuidados;

j) Eficiência e qualidade na prestação dos cui-
dados.

Artigo 7.o

Direitos

A Rede assenta na garantia do direito da pessoa em
situação de dependência:

a) À dignidade;
b) À preservação da identidade;
c) À privacidade;
d) À informação;
e) À não discriminação;
f) À integridade física e moral;
g) Ao exercício da cidadania;
h) Ao consentimento informado das intervenções

efectuadas.

CAPÍTULO III

Modelo e coordenação da Rede

Artigo 8.o

Modelo de intervenção

A Rede baseia-se num modelo de intervenção inte-
grada e articulada que prevê diferentes tipos de unidades
e equipas para a prestação de cuidados de saúde e ou
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de apoio social e assenta nas seguintes bases de
funcionamento:

a) Intercepção com os diferentes níveis de cuida-
dos do sistema de saúde e articulação prioritária
com os diversos serviços e equipamentos do sis-
tema de segurança social;

b) Articulação em rede garantindo a flexibilidade
e sequencialidade na utilização das unidades e
equipas de cuidados;

c) Coordenação entre os diferentes sectores e
recursos locais;

d) Organização mediante modelos de gestão que
garantam uma prestação de cuidados efectivos,
eficazes e oportunos visando a satisfação das
pessoas e que favoreçam a optimização dos
recursos locais;

e) Intervenção baseada no plano individual de cui-
dados e no cumprimento de objectivos.

Artigo 9.o

Coordenação da Rede

1 — A coordenação da Rede processa-se a nível
nacional, sem prejuízo da coordenação operativa, regio-
nal e local.

2 — A coordenação da Rede a nível nacional é defi-
nida, em termos de constituição e competências, por
despacho conjunto dos Ministros do Trabalho e da Soli-
dariedade Social e da Saúde.

3 — A coordenação da Rede a nível regional é asse-
gurada por cinco equipas constituídas, respectivamente,
por representantes de cada administração regional de
saúde e dos centros distritais de segurança social, nos
termos a definir por despacho conjunto dos Ministros
do Trabalho e da Solidariedade Social e da Saúde.

4 — A coordenação da Rede aos níveis nacional e
regional deve promover a articulação com os parceiros
que integram a Rede, bem como com outras entidades
que considerem pertinentes para o exercício das suas
competências.

5 — A coordenação da Rede a nível local é assegurada
por uma ou mais equipas, em princípio de âmbito con-
celhio, podendo, designadamente nos concelhos de Lis-
boa, Porto e Coimbra, coincidir com uma freguesia ou
agrupamento de freguesias.

6 — As equipas coordenadoras locais são constituídas
por representantes da administração regional de saúde
e da segurança social, devendo integrar, no mínimo,
um médico, um enfermeiro, um assistente social e, facul-
tativamente, um representante da autarquia local.

Artigo 10.o

Competências a nível regional

As equipas coordenadoras regionais articulam com
a coordenação aos níveis nacional e local e asseguram
o planeamento, a gestão, o controlo e a avaliação da
Rede, competindo-lhes, designadamente:

a) Elaborar proposta de planeamento das respos-
tas necessárias e propor a nível central os planos
de acção anuais para o desenvolvimento da
Rede e a sua adequação periódica às neces-
sidades;

b) Orientar e consolidar os planos orçamentados
de acção anuais e respectivos relatórios de exe-
cução e submetê-los à coordenação nacional;

c) Promover formação específica e permanente
dos diversos profissionais envolvidos na pres-
tação dos cuidados continuados integrados;

d) Promover a celebração de contratos para imple-
mentação e funcionamento das unidades e equi-
pas que se propõem integrar a Rede;

e) Acompanhar, avaliar e realizar o controlo de
resultados da execução dos contratos para a
prestação de cuidados continuados, verificando
a conformidade das actividades prosseguidas
com as autorizadas no alvará de licenciamento
e em acordos de cooperação;

f) Promover a avaliação da qualidade do funcio-
namento, dos processos e dos resultados das
unidades e equipas e propor as medidas cor-
rectivas consideradas convenientes para o bom
funcionamento das mesmas;

g) Garantir a articulação com e entre os grupos
coordenadores locais;

h) Alimentar o sistema de informação que suporta
a gestão da Rede;

i) Promover a divulgação da informação adequada
à população sobre a natureza, número e loca-
lização das unidades e equipas da Rede.

Artigo 11.o

Competências a nível local

A(s) equipa(s) coordenadora(s) local(ais) articula(m)
com a coordenação a nível regional, assegura(m) o
acompanhamento e a avaliação da Rede a nível local,
bem como a articulação e coordenação dos recursos
e actividades, no seu âmbito de referência, competin-
do-lhes, designadamente:

a) Identificar as necessidades e propor à coorde-
nação regional acções para a cobertura das
mesmas;

b) Consolidar os planos orçamentados de acção
anuais, elaborar os respectivos relatórios de exe-
cução e submetê-los à coordenação regional;

c) Divulgar informação actualizada à população
sobre a natureza, número e localização das uni-
dades e equipas da Rede;

d) Apoiar e acompanhar o cumprimento dos con-
tratos e a utilização dos recursos das unidades
e equipas da Rede;

e) Promover o estabelecimento de parcerias para
a prestação de cuidados continuados no respec-
tivo serviço comunitário de proximidade;

f) Promover o processo de admissão ou readmis-
são nas unidades e equipas da Rede;

g) Alimentar o sistema de informação que suporta
a gestão da Rede.

CAPÍTULO IV

Tipologia da Rede

Artigo 12.o

Tipos de serviços

1 — A prestação de cuidados continuados integrados
é assegurada por:

a) Unidades de internamento;
b) Unidades de ambulatório;
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c) Equipas hospitalares;
d) Equipas domiciliárias.

2 — Constituem unidades de internamento as:

a) Unidades de convalescença;
b) Unidades de média duração e reabilitação;
c) Unidades de longa duração e manutenção;
d) Unidades de cuidados paliativos.

3 — Constitui unidade de ambulatório a unidade de
dia e de promoção da autonomia.

4 — São equipas hospitalares as:

a) Equipas de gestão de altas;
b) Equipas intra-hospitalares de suporte em cui-

dados paliativos.

5 — São equipas domiciliárias as:

a) Equipas de cuidados continuados integrados;
b) Equipas comunitárias de suporte em cuidados

paliativos.

SECÇÃO I

Unidade de convalescença

Artigo 13.o

Caracterização

1 — A unidade de convalescença é uma unidade de
internamento, independente, integrada num hospital de
agudos ou noutra instituição, se articulada com um hos-
pital de agudos, para prestar tratamento e supervisão
clínica, continuada e intensiva, e para cuidados clínicos
de reabilitação, na sequência de internamento hospitalar
originado por situação clínica aguda, recorrência ou des-
compensação de processo crónico.

2 — A unidade de convalescença tem por finalidade
a estabilização clínica e funcional, a avaliação e a rea-
bilitação integral da pessoa com perda transitória de
autonomia potencialmente recuperável e que não neces-
sita de cuidados hospitalares de agudos.

3 — A unidade de convalescença destina-se a inter-
namentos com previsibilidade até 30 dias consecutivos
por cada admissão.

4 — A unidade de convalescença pode coexistir simul-
taneamente com a unidade de média duração e rea-
bilitação.

Artigo 14.o

Serviços

A unidade de convalescença assegura, sob a direcção
de um médico, designadamente:

a) Cuidados médicos permanentes;
b) Cuidados de enfermagem permanentes;
c) Exames complementares de diagnóstico, labo-

ratoriais e radiológicos, próprios ou contra-
tados;

d) Prescrição e administração de fármacos;
e) Cuidados de fisioterapia;
f) Apoio psicossocial;
g) Higiene, conforto e alimentação;
h) Convívio e lazer.

SECÇÃO II

Unidade de média duração e reabilitação

Artigo 15.o

Caracterização

1 — A unidade de média duração e reabilitação é
uma unidade de internamento, com espaço físico pró-
prio, articulada com o hospital de agudos para a pres-
tação de cuidados clínicos, de reabilitação e de apoio
psicossocial, por situação clínica decorrente de recupe-
ração de um processo agudo ou descompensação de
processo patológico crónico, a pessoas com perda tran-
sitória de autonomia potencialmente recuperável.

2 — A unidade de média duração e reabilitação tem
por finalidade a estabilização clínica, a avaliação e a
reabilitação integral da pessoa que se encontre na situa-
ção prevista no número anterior.

3 — O período de internamento na unidade de média
duração e reabilitação tem uma previsibilidade superior
a 30 e inferior a 90 dias consecutivos, por cada admissão.

4 — A unidade de média duração e reabilitação pode
coexistir com a unidade de convalescença ou com a uni-
dade de longa duração.

5 — A unidade de média duração e reabilitação pode
diferenciar-se na prestação de cuidados clínicos, de rea-
bilitação e sociais a pessoas com patologias específicas.

Artigo 16.o

Serviços

A unidade de média duração e reabilitação é gerida
por um técnico da área de saúde ou da área psicossocial
e assegura, designadamente:

a) Cuidados médicos diários;
b) Cuidados de enfermagem permanentes;
c) Cuidados de fisioterapia e de terapia ocupa-

cional;
d) Prescrição e administração de fármacos;
e) Apoio psicossocial;
f) Higiene, conforto e alimentação;
g) Convívio e lazer.

SECÇÃO III

Unidade de longa duração e manutenção

Artigo 17.o

Caracterização

1 — A unidade de longa duração e manutenção é
uma unidade de internamento, de carácter temporário
ou permanente, com espaço físico próprio, para prestar
apoio social e cuidados de saúde de manutenção a pes-
soas com doenças ou processos crónicos, com diferentes
níveis de dependência e que não reúnam condições para
serem cuidadas no domicílio.

2 — A unidade de longa duração e manutenção tem
por finalidade proporcionar cuidados que previnam e
retardem o agravamento da situação de dependência,
favorecendo o conforto e a qualidade de vida, por um
período de internamento superior a 90 dias consecutivos.

3 — A unidade de longa duração e manutenção pode
proporcionar o internamento, por período inferior ao
previsto no número anterior, em situações temporárias,
decorrentes de dificuldades de apoio familiar ou neces-
sidade de descanso do principal cuidador, até 90 dias
por ano.
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Artigo 18.o

Serviços

A unidade de longa duração e manutenção é gerida
por um técnico da área de saúde ou da área psicossocial
e assegura, designadamente:

a) Actividades de manutenção e de estimulação;
b) Cuidados de enfermagem diários;
c) Cuidados médicos;
d) Prescrição e administração de fármacos;
e) Apoio psicossocial;
f) Controlo fisiátrico periódico;
g) Cuidados de fisioterapia e de terapia ocupa-

cional;
h) Animação sócio-cultural;
i) Higiene, conforto e alimentação;
j) Apoio no desempenho das actividades da vida

diária;
l) Apoio nas actividades instrumentais da vida

diária.

SECÇÃO IV

Unidade de cuidados paliativos

Artigo 19.o

Caracterização

1 — A unidade de cuidados paliativos é uma unidade
de internamento, com espaço físico próprio, preferen-
temente localizada num hospital, para acompanha-
mento, tratamento e supervisão clínica a doentes em
situação clínica complexa e de sofrimento, decorrentes
de doença severa e ou avançada, incurável e progressiva,
nos termos do consignado no Programa Nacional de
Cuidados Paliativos do Plano Nacional de Saúde.

2 — As unidades referidas no número anterior podem
diferenciar-se segundo as diferentes patologias dos
doentes internados.

Artigo 20.o

Serviços

A unidade de cuidados paliativos é gerida por um
médico e assegura, designadamente:

a) Cuidados médicos diários;
b) Cuidados de enfermagem permanentes;
c) Exames complementares de diagnóstico labo-

ratoriais e radiológicos, próprios ou contra-
tados;

d) Prescrição e administração de fármacos;
e) Cuidados de fisioterapia;
f) Consulta, acompanhamento e avaliação de doentes

internados em outros serviços ou unidades;
g) Acompanhamento e apoio psicossocial e espi-

ritual;
h) Actividades de manutenção;
i) Higiene, conforto e alimentação;
j) Convívio e lazer.

SECÇÃO V

Unidade de dia e de promoção da autonomia

Artigo 21.o

Caracterização

1 — A unidade de dia e de promoção da autonomia
é uma unidade para a prestação de cuidados integrados

de suporte, de promoção de autonomia e apoio social,
em regime ambulatório, a pessoas com diferentes níveis
de dependência que não reúnam condições para serem
cuidadas no domicílio.

2 — A unidade de dia e de promoção da autonomia
deve articular-se com unidades da Rede ou com res-
postas sociais já existentes, em termos a definir.

3 — A unidade de dia e de promoção da autonomia
funciona oito horas por dia, no mínimo nos dias úteis.

Artigo 22.o

Serviços

A unidade de dia e de promoção da autonomia asse-
gura, designadamente:

a) Actividades de manutenção e de estimulação;
b) Cuidados médicos;
c) Cuidados de enfermagem periódicos;
d) Controle fisiátrico periódico;
e) Apoio psicossocial;
f) Animação sócio-cultural;
g) Alimentação;
h) Higiene pessoal, quando necessária.

SECÇÃO VI

Equipa de gestão de altas

Artigo 23.o

Caracterização

1 — A equipa de gestão de altas é uma equipa hos-
pitalar multidisciplinar para a preparação e gestão de
altas hospitalares com outros serviços para os doentes
que requerem seguimento dos seus problemas de saúde
e sociais, quer no domicílio quer em articulação com
as unidades de convalescença e as unidades de média
duração e reabilitação existentes na área de influência
hospitalar.

2 — A equipa de gestão de altas encontra-se sediada
em hospital de agudos e deve integrar, no mínimo, um
médico, um enfermeiro e um assistente social.

Artigo 24.o

Serviços

A equipa de gestão de altas assegura, designada-
mente:

a) A articulação com as equipas terapêuticas hos-
pitalares de agudos para a programação de altas
hospitalares;

b) A articulação com as equipas coordenadoras
distritais e locais da Rede;

c) A articulação com as equipas prestadoras de
cuidados continuados integrados dos centros de
saúde do seu âmbito de abrangência.

SECÇÃO VII

Equipa intra-hospitalar de suporte em cuidados paliativos

Artigo 25.o

Caracterização

1 — A equipa intra-hospitalar de suporte em cuidados
paliativos é uma equipa multidisciplinar do hospital de
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agudos com formação em cuidados paliativos, devendo
ter espaço físico próprio para a coordenação das suas
actividades e deve integrar, no mínimo, um médico, um
enfermeiro e um psicólogo.

2 — A equipa intra-hospitalar de suporte em cuidados
paliativos tem por finalidade prestar aconselhamento
diferenciado em cuidados paliativos aos serviços do hos-
pital, podendo prestar cuidados directos e orientação
do plano individual de intervenção aos doentes inter-
nados em estado avançado ou terminal para os quais
seja solicitada a sua actuação.

Artigo 26.o

Serviços

A equipa intra-hospitalar de suporte em cuidados
paliativos assegura, designadamente:

a) Formação em cuidados paliativos dirigida às
equipas terapêuticas do hospital e aos profis-
sionais que prestam cuidados continuados;

b) Cuidados médicos e de enfermagem continuados;
c) Tratamentos paliativos complexos;
d) Consulta e acompanhamento de doentes inter-

nados;
e) Assessoria aos profissionais dos serviços hos-

pitalares;
f) Cuidados de fisioterapia;
g) Apoio psico-emocional ao doente e familiares

e ou cuidadores, incluindo no período do luto.

SECÇÃO VIII

Equipa de cuidados continuados integrados

Artigo 27.o

Caracterização

1 — A equipa de cuidados continuados integrados é
uma equipa multidisciplinar da responsabilidade dos cui-
dados de saúde primários e das entidades de apoio social
para a prestação de serviços domiciliários, decorrentes
da avaliação integral, de cuidados médicos, de enfer-
magem, de reabilitação e de apoio social, ou outros,
a pessoas em situação de dependência funcional, doença
terminal ou em processo de convalescença, com rede
de suporte social, cuja situação não requer internamento
mas que não podem deslocar-se de forma autónoma.

2 — A avaliação integral referida no número anterior
é efectuada em articulação com o centro de saúde e
a entidade que presta apoio social.

3 — A equipa de cuidados continuados integrados
apoia-se nos recursos locais disponíveis, no âmbito de
cada centro de saúde, conjugados com os serviços comu-
nitários, nomeadamente as autarquias locais.

Artigo 28.o

Serviços

A equipa de cuidados continuados integrados asse-
gura, designadamente:

a) Cuidados domiciliários de enfermagem e médi-
cos de natureza preventiva, curativa, reabilita-
dora e acções paliativas, devendo as visitas dos
clínicos ser programadas e regulares e ter por
base as necessidades clínicas detectadas pela
equipa;

b) Cuidados de fisioterapia;
c) Apoio psicossocial e ocupacional envolvendo os

familiares e outros prestadores de cuidados;
d) Educação para a saúde aos doentes, familiares

e cuidadores;
e) Apoio na satisfação das necessidades básicas;
f) Apoio no desempenho das actividades da vida

diária;
g) Apoio nas actividades instrumentais da vida

diária;
h) Coordenação e gestão de casos com outros

recursos de saúde e sociais.

SECÇÃO IX

Equipa comunitária de suporte em cuidados paliativos

Artigo 29.o

Caracterização

1 — A equipa comunitária de suporte em cuidados
paliativos é uma equipa multidisciplinar da responsa-
bilidade dos serviços de saúde com formação em cui-
dados paliativos e deve integrar, no mínimo, um médico
e um enfermeiro.

2 — A equipa comunitária de suporte em cuidados
paliativos tem por finalidade prestar apoio e aconse-
lhamento diferenciado em cuidados paliativos às equipas
de cuidados integrados e às unidades de média e de
longa durações e manutenção.

Artigo 30.o

Serviços

A equipa comunitária de suporte em cuidados palia-
tivos assegura, sob a direcção de um médico, desig-
nadamente:

a) A formação em cuidados paliativos dirigida às
equipas de saúde familiar do centro de saúde
e aos profissionais que prestam cuidados con-
tinuados domiciliários;

b) A avaliação integral do doente;
c) Os tratamentos e intervenções paliativas a doen-

tes complexos;
d) A gestão e controlo dos procedimentos de arti-

culação entre os recursos e os níveis de saúde
e sociais;

e) A assessoria e apoio às equipas de cuidados
continuados integrados;

f) A assessoria aos familiares e ou cuidadores.

CAPÍTULO V

Acesso à Rede, ingresso e mobilidade

Artigo 31.o

Acesso à Rede

São destinatários das unidades e equipas da Rede
as pessoas que se encontrem em alguma das seguintes
situações:

a) Dependência funcional transitória decorrente
de processo de convalescença ou outro;

b) Dependência funcional prolongada;
c) Idosas com critérios de fragilidade;
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d) Incapacidade grave, com forte impacte psicos-
social;

e) Doença severa, em fase avançada ou terminal.

Artigo 32.o

Ingresso na Rede

1 — O ingresso na Rede é efectuado através de pro-
posta das equipas prestadoras de cuidados continuados
integrados ou das equipas de gestão de altas, na decor-
rência de diagnóstico da situação de dependência.

2 — A admissão nas unidades de convalescença e nas
unidades de média duração e reabilitação é solicitada,
preferencialmente, pela equipa de gestão de altas na
decorrência de diagnóstico da situação de dependência
elaborado pela equipa que preparou a alta hospitalar.

3 — A admissão nas unidades de média duração e
reabilitação é, ainda, determinada pela equipa coorde-
nadora local.

4 — A admissão nas unidades de longa duração e
manutenção e nas unidades de dia e de promoção da
autonomia é determinada pela equipa coordenadora
local, na decorrência de diagnóstico de situação de
dependência por elas efectuado.

5 — A admissão nas unidades de cuidados paliativos
e nas equipas intra-hospitalares de suporte em cuidados
paliativos é determinada por proposta médica.

6 — A admissão nas unidades de internamento
depende, ainda, da impossibilidade de prestação de cui-
dados no domicílio e da não justificação de internamento
em hospital de agudos.

7 — A admissão nas equipas de suporte em cuidados
paliativos é feita sob proposta, preferencialmente, das
equipas prestadoras de cuidados continuados integrados
dos centros de saúde de abrangência ou das equipas
de gestão de altas dos hospitais de referência da zona.

8 — A admissão nas equipas prestadoras de cuidados
continuados integrados é feita sob proposta dos médicos
do centro de saúde correspondente ou das equipas de
gestão de altas dos hospitais de referência da zona.

9 — Quando se preveja a necessidade de cuidados
de apoio social, a proposta é determinada pelo respon-
sável social da equipa de coordenação local da referida
área.

Artigo 33.o

Mobilidade na Rede

1 — Esgotado o prazo de internamento fixado e não
atingidos os objectivos terapêuticos, deve o responsável
da unidade ou equipa da Rede preparar a alta, tendo
em vista o ingresso da pessoa na unidade ou equipa
da Rede mais adequada, com vista a atingir a melhoria
ou recuperação clínica, ganhos visíveis na autonomia
ou bem-estar e na qualidade da vida.

2 — A preparação da alta, a que se refere o número
anterior, deve ser iniciada com uma antecedência sufi-
ciente que permita a elaboração de informação clínica
e social, que habilite a elaboração do plano individual
de cuidados, bem como a sequencialidade da prestação
de cuidados, aquando do ingresso noutra unidade ou
equipa da Rede.

3 — A preparação da alta obriga que seja dado conhe-
cimento aos familiares, à instituição de origem e ao
médico assistente da pessoa em situação de depen-
dência.

CAPÍTULO VI

Organização

Artigo 34.o

Organização

1 — As unidades da Rede são criadas por despacho
conjunto dos Ministros do Trabalho e da Solidariedade
Social e da Saúde, mediante proposta da coordenação
nacional da Rede, a partir da adaptação ou reconversão
de estruturas já existentes, ou a criar, e vocacionadas
para dar resposta exclusiva a situações específicas de
dependência.

2 — As unidades e equipas da Rede devem articular
com as unidades de tratamento da dor criadas segundo
as normas do Programa Nacional de Luta contra a Dor,
do Plano Nacional de Saúde.

3 — Em função das necessidades, e com vista à racio-
nalização e coordenação dos recursos locais, as unidades
da Rede podem ser organizadas e combinadas de forma
mista, desde que assegurem os espaços, equipamentos
e outros recursos específicos de cada resposta, sem pre-
juízo da eficaz e eficiente prestação continuada e inte-
grada de cuidados.

4 — As unidades da Rede, segundo as características
e o volume de necessidades, podem diferenciar-se de
acordo com diferentes patologias e organizar-se inter-
namente segundo os graus de dependência das pessoas.

Artigo 35.o

Instrumentos de utilização comum

1 — A gestão da Rede assenta num sistema de infor-
mação a criar por diploma próprio.

2 — É obrigatória a existência, em cada unidade ou
serviço, de um processo individual de cuidados conti-
nuados da pessoa em situação de dependência, do qual
deve constar:

a) O registo de admissão;
b) As informações de alta;
c) O diagnóstico das necessidades da pessoa em

situação de dependência;
d) O plano individual de intervenção;
e) O registo de avaliação semanal e eventual afe-

rição do plano individual de intervenção.

3 — O diagnóstico da situação de dependência cons-
titui o suporte da definição dos planos individuais de
intervenção, obedecendo a um instrumento único de
avaliação da dependência, a definir por despacho con-
junto dos Ministros do Trabalho e da Solidariedade
Social e da Saúde, de aplicação obrigatória nas unidades
de média duração e reabilitação, nas unidades de longa
duração e manutenção e nas unidades de dia e de pro-
moção da autonomia.

4 — Os instrumentos de utilização comum devem per-
mitir a gestão uniforme dos diferentes níveis de coor-
denação da Rede.

Artigo 36.o

Entidades promotoras e gestoras

1 — As entidades promotoras e gestoras das unidades
e equipas da Rede revestem uma das seguintes formas:

a) Entidades públicas dotadas de autonomia admi-
nistrativa e financeira, com ou sem autonomia
patrimonial;
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b) Instituições particulares de solidariedade social
e equiparadas, ou que prossigam fins idênticos;

c) Entidades privadas com fins lucrativos;
d) Centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a gestão de instituições do Serviço Nacional de Saúde,
no seu todo ou em parte, por outras entidades, públicas
ou privadas, mediante contrato de gestão ou em regime
de convenção por grupos de profissionais, nos termos
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, e de acordo
com o disposto no Decreto-Lei n.o 185/2002, de 20 de
Agosto.

Artigo 37.o

Obrigações das entidades promotoras e gestoras

Constituem obrigações das entidades previstas no
artigo anterior, perante as administrações regionais de
saúde e os centros distritais de segurança social, as cons-
tantes do modelo de contratualização a aprovar e, ainda,
designadamente:

a) Prestar os cuidados e serviços definidos nos con-
tratos para implementação e funcionamento das
unidades e equipas da Rede;

b) Facultar, às equipas coordenadoras da Rede,
o acesso a todas as instalações das unidades e
equipas, bem como às informações indispensá-
veis à avaliação e fiscalização do seu funcio-
namento;

c) Remeter à equipa coordenadora regional da
Rede os mapas das pessoas em situação de
dependência de forma anonimizada, por tipo-
logia de resposta, o quadro de recursos humanos
existentes nas unidades e equipas e o respectivo
regulamento interno, para aprovação, até
30 dias antes da sua entrada em vigor;

d) Comunicar à coordenação regional da Rede,
com uma antecedência mínima de 90 dias, a
cessação de actividade das unidades e equipas,
sem prejuízo do tempo necessário ao encami-
nhamento e colocação das pessoas em situação
de dependência.

CAPÍTULO VII

Qualidade e avaliação

Artigo 38.o

Promoção e garantia da qualidade

Os modelos de promoção e gestão da qualidade para
aplicação obrigatória em cada uma das unidades e equi-
pas da Rede são fixados por despacho conjunto dos
Ministros da Saúde e do Trabalho e da Solidariedade
Social.

Artigo 39.o

Avaliação

As unidades e equipas da Rede estão sujeitas a um
processo periódico de avaliação que integra a auto-
-avaliação anual e a avaliação externa, da iniciativa da
coordenação regional, nos termos a regulamentar por
portaria do(s) ministro(s) competente(s) em razão da
matéria.

CAPÍTULO VIII

Recursos humanos

Artigo 40.o

Recursos humanos

1 — A política de recursos humanos para as unidades
e equipas da Rede rege-se por padrões de qualidade,
consubstanciada através de formação inicial e contínua.

2 — A prestação de cuidados paliativos obriga a for-
mação específica.

3 — A prestação de cuidados nas unidades e equipas
da Rede é garantida por equipas multidisciplinares com
dotações adequadas à garantia de uma prestação de
cuidados seguros e de qualidade nos termos a regu-
lamentar.

4 — As unidades e equipas da Rede podem, ainda,
contar com a colaboração de voluntários devidamente
seleccionados, formados e enquadrados como presta-
dores de cuidados informais.

CAPÍTULO IX

Instalações e funcionamento

Artigo 41.o

Condições de instalação

As condições e requisitos de construção e segurança
das instalações e das pessoas relativas a acessos, cir-
culação, instalações técnicas e equipamentos e trata-
mento de resíduos das unidades da Rede, bem como
os relativos à construção de raiz e à remodelação e
adaptação dos edifícios, são objecto de regulamentação
por portaria do(s) ministro(s) competente(s) em razão
da matéria.

Artigo 42.o

Condições de funcionamento

As condições e requisitos de funcionamento das uni-
dades e equipas da Rede são objecto de regulamentação
por portaria do(s) ministro(s) competente(s) em razão
da matéria.

CAPÍTULO X

Fiscalização e licenciamento

Artigo 43.o

Fiscalização e licenciamento

O regime de fiscalização e licenciamento é estabe-
lecido em diploma próprio.

Artigo 44.o

Publicidade dos actos

1 — Compete às administrações regionais de saúde
e aos centros distritais de segurança social promover
a publicação, nos órgãos da imprensa de maior expansão
na localidade da sede da unidade ou equipa da Rede,
dos seguintes actos:

a) Concessão, suspensão, substituição, cessação ou
caducidade do alvará;

b) Decisão do encerramento da unidade ou fim
da actividade da equipa.
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2 — Em caso de encerramento de uma unidade ou
fim de actividade de uma equipa, devem as adminis-
trações regionais de saúde e os centros distritais de segu-
rança social promover a afixação de aviso, na porta prin-
cipal de acesso à unidade ou à sede da equipa, que
se mantém durante 30 dias, indicando a unidade ou
equipa substitutiva.

Artigo 45.o

Adaptação dos estabelecimentos e serviços existentes

As unidades de apoio integrado criadas no âmbito
do despacho conjunto n.o 407/98, de 15 de Maio, bem
como outros estabelecimentos e serviços idênticos que
se encontrem em funcionamento à data da entrada em
vigor do presente decreto-lei, ainda que detentores de
alvará, serão progressivamente objecto de reconversão
mediante prioridades estabelecidas, assegurando a con-
tinuidade da prestação de cuidados já existente.

CAPÍTULO XI

Financiamento da Rede

Artigo 46.o

Financiamento

O financiamento das unidades e equipas da Rede
depende das condições de funcionamento das respostas,
obedece ao princípio da diversificação das fontes de
financiamento e da adequação selectiva mediante
modelo de financiamento próprio, a aprovar por portaria
dos Ministros de Estado e das Finanças, do Trabalho
e da Solidariedade Social e da Saúde.

Artigo 47.o

Modelo de financiamento

1 — Os encargos decorrentes do funcionamento das
respostas da Rede são repartidos pelos sectores da saúde
e da segurança social em função da tipologia dos cui-
dados prestados, nos seguintes termos:

a) As unidades de convalescença e de paliativos,
as equipas de gestão de altas e as intra-hos-
pitalares de suporte em cuidados paliativos e
as equipas domiciliárias de suporte em cuidados
paliativos são integralmente da responsabili-
dade do Ministério da Saúde;

b) As unidades de média duração e reabilitação
e de longa duração e manutenção, as unidades
de dia e as equipas prestadoras de cuidados con-
tinuados integrados são da responsabilidade dos
dois sectores em função da natureza dos cui-
dados prestados;

c) O financiamento de cada tipo de serviços é espe-
cífico, com preços adequados e revistos perio-
dicamente, nos termos a regulamentar, para
assegurar a sustentabilidade e a prestação de
cuidados de qualidade.

2 — O financiamento das diferentes unidades e equi-
pas da Rede deve ser diferenciado através de um centro
de custo próprio para cada tipo de serviço.

3 — Os encargos com a prestação das unidades e equi-
pas de cuidados continuados de saúde fazem parte inte-
grante dos orçamentos das respectivas administrações
regionais de saúde e os encargos com a prestação do

apoio social dos orçamentos dos respectivos organismos
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social.

4 — A utilização das unidades de internamento de
média duração e reabilitação e longa duração e manu-
tenção e das unidades de dia e de promoção da auto-
nomia e equipas de cuidados continuados da Rede é
comparticipada pela pessoa em situação de dependência
em função do seu rendimento ou do seu agregado
familiar.

CAPÍTULO XII

Disposições transitórias e finais

Artigo 48.o

Aplicação progressiva

1 — A Rede é implementada progressivamente e con-
cretiza-se, no primeiro ano da entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, através de experiências piloto.

2 — A identificação e a caracterização das unidades
que integram a Rede são definidas por despacho con-
junto dos Ministros do Trabalho e da Solidariedade
Social e da Saúde.

Artigo 49.o

Norma transitória

O despacho conjunto n.o 407/98, de 15 de Maio, man-
tém-se em vigor no que se refere às respostas dirigidas
às pessoas com doença do foro mental ou psiquiátrico
e, transitoriamente, no que respeita às unidades de apoio
integrado e domiciliário integrado, até à sua substituição
nos termos do artigo anterior.

Artigo 50.o

Norma revogatória

São revogados:

a) A Resolução do Conselho de Ministros n.o 59/2002,
de 22 de Março;

b) O Decreto-Lei n.o 281/2003, de 8 de Novembro.

Artigo 51.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Março de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António
Fonseca Vieira da Silva — António Fernando Correia de
Campos.

Promulgado em 22 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 20/2006/A

Plano Sectorial da Rede Natura 2000
da Região Autónoma dos Açores

A criação de uma rede ecológica coerente e global
no espaço da União Europeia, designada Rede
Natura 2000, constitui o instrumento político fundamen-
tal no que respeita à conservação da natureza e à diver-
sidade biológica.

O Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril, adaptado
à Região Autónoma dos Açores através do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 18/2002/A, de 16 de Maio, e entretanto
alterado pelo Decreto-Lei n.o 49/2005, de 24 de Fevereiro,
procedeu à revisão da transposição para o direito interno
das directivas comunitárias relativas à conservação das
aves selvagens (Directiva n.o 79/409/CEE, do Conselho,
de 2 de Abril — Directiva Aves, e subsequentes altera-
ções) e à conservação dos habitats naturais e da fauna
e da flora selvagens (Directiva n.o 92/43/CEE, do Con-
selho, de 21 de Maio — Directiva Habitats, e subsequentes
alterações), estabelecendo os princípios e os instrumentos
de gestão territorial que deverão conter as medidas de
gestão e salvaguarda necessárias à garantia de conservação
dos habitats naturais e das espécies da fauna e da flora
selvagens.

Para esse efeito, aquele diploma previu a elaboração
de um plano sectorial, destinado a estabelecer o âmbito
e o enquadramento das medidas de conservação, tendo
em conta o desenvolvimento económico e social das
áreas integradas no processo da Rede Natura 2000.

Na Região Autónoma dos Açores, a decisão de ela-
boração do Plano Sectorial da Rede Natura 2000 resulta
da Resolução n.o 39/2003, de 3 de Abril, alterada pela
Resolução n.o 16/2004, de 26 de Fevereiro.

Assim sendo, pretende-se que o Plano Sectorial da
Rede Natura 2000, na Região Autónoma dos Açores,
constitua um documento que defina o âmbito e o enqua-
dramento legal das medidas de conservação dos habitats
e das espécies da fauna e flora selvagens, necessárias
à prossecução dos objectivos de conservação dos valores
naturais existentes, tendo igualmente em linha de conta
o desenvolvimento económico e social das áreas abran-
gidas.

Estes objectivos gerais serão alcançados através da
incorporação de princípios e critérios de natureza
ambiental nas diversas abordagens sectoriais com tra-
dução em instrumentos de ordenamento do território.
Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o e do n.o 3
do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, os planos sectoriais com incidência territorial
vinculam as entidades públicas, condicionando os planos
regionais, intermunicipais e municipais de ordenamento
do território.

O processo de elaboração do Plano obedeceu aos
princípios e normas constantes da Lei n.o 48/98, de 11 de
Agosto, e do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
em matéria de participação pública, sendo objecto de
discussão pública no período compreendido entre 14
de Fevereiro e 31 de Março de 2005, tendo sido rea-
lizadas, dentro desse período, sessões públicas de apre-
sentação do Plano.

Nos termos do n.o 1 do artigo 14.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 24/2003/A, de 12 de Maio, que pro-
cede à segunda alteração ao Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 11/2002/A, de 11 de Abril, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 38/2002/A,
de 3 de Dezembro, que adapta à Região Autónoma
dos Açores o Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezem-
bro, que estabelece o regime jurídico dos instrumentos
de gestão territorial, os planos sectoriais são aprovados
pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o da
Constituição da República Portuguesa e das alíneas g)
do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o Plano Sectorial da Rede Natura 2000
da Região Autónoma dos Açores, o qual constitui o
anexo ao presente diploma e que dele faz parte
integrante.

Artigo 2.o

Conteúdo

O Plano é constituído por:

a) Enquadramento legal e regulamentar (capí-
tulo I);

b) Desenvolvimento (capítulo II), nomeadamente,
através de:

i) Fichas correspondentes a cada ilha, com
identificação de medidas e acções inibi-
doras de impactes negativos e preventivas
e minimizadoras de ameaças, identifica-
das por sector de actividade, incluindo
mapas com a representação territorial
das áreas;

ii) Recomendações sectoriais que devem ser
consideradas e integradas em todos os
instrumentos de gestão territorial ou de
política sectorial;

iii) Medidas reguladoras que condicionam a
parecer prévio da direcção regional com
competência em matéria de ambiente e
interditam diversas actividades.

Artigo 3.o

Âmbito

O presente Plano aplica-se a todos os SIC e ZPE
classificados na Região Autónoma dos Açores, visando
a salvaguarda dos habitats naturais e espécies da fauna
e da flora selvagens que ocorrem na Região Autónoma
dos Açores e constam dos anexos B-I, B-II, B-IV e B-V
do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril.

Artigo 4.o

Vinculação jurídica

O Plano, como instrumento de política sectorial que
assegura a implementação da Rede Natura 2000, vincula
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as entidades públicas, designadamente no sentido de,
na elaboração, aprovação e alteração dos instrumentos
de gestão territorial, se desenvolver e aplicar o seu qua-
dro estratégico.

Artigo 5.o

Vigência

O Plano Sectorial da Rede Natura 2000 vigora pelo
prazo de 10 anos a contar da data da sua aprovação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 14 de
Março de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 19 de Maio
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.
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SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 5/2006

1 — O acórdão fundamento

O pleno das secções criminais do Supremo Tribunal
de Justiça (1), através do seu Acórdão n.o 9/2000, de
30 de Março (Diário da República, 1.a série-A, de 27
de Maio de 2000) (2), fixou jurisprudência no sentido
de que «no requerimento de interposição de recurso
de fixação de jurisprudência deve constar, sob pena de
rejeição, para além dos requisitos exigidos no referido
artigo 438.o, n.o 2, o sentido em que deve fixar-se a
jurisprudência cuja fixação é pretendida».

2 — O acórdão recorrido

Todavia, a 5.a Secção do Supremo Tribunal de Justiça,
em 16 de Junho de 2005 (3), contrariou no recurso
n.o 1830/05-5 (4) a jurisprudência ali uniformizada.

3 — O recurso extraordinário

Ante tal decisão proferida contra jurisprudência fixada,
o Ministério Público, em 7 de Julho de 2005, interpôs,
ao abrigo do disposto no artigo 446.o do Código de
Processo Penal, recurso extraordinário para o pleno das
secções criminais.

4 — A decisão intercalar

4.1 — Perante uma decisão proferida contra jurispru-
dência fixada pelo Supremo Tribunal de Justiça e insus-
ceptível de recurso ordinário (5), impunha-se que o
Ministério Público dela recorresse extraordinariamente,
como recorreu (artigo 446.o, n.o 1, do Código de Pro-
cesso Penal), nos 30 dias seguintes ao do seu trânsito
em julgado (artigos 446.o, n.o 2, e 438.o, n.o 1).

4.2 — A conferência poderia ter-se limitado a aplicar
a jurisprudência fixada (com a consequência de o tri-
bunal recorrido ter de rever a decisão recorrida, con-
formando-a com a jurisprudência oportunamente
fixada).

4.3 — Mas, afigurando-se-lhe ultrapassada a jurispru-
dência fixada, optou por suscitar, ante o pleno das sec-
ções criminais, o reexame do seu «assento» (artigo 446.o,
n.o 3). Desde logo porque, já tendo decorrido quase

seis anos sobre o «assento», a sua doutrina revelara
entretanto algumas fragilidades teóricas, enquanto a sua
aplicação se vinha mostrando, na prática, ou inútil ou
inconsequente (e, por isso, esquecida) ou, de outras
vezes, simplesmente obstrutiva. Depois, operara-se
entretanto uma quase completa recomposição pessoal
do pleno das secções criminais (que, da formação de
então, conservava apenas dois juízes, um dos quais
votara até contra a solução adoptada). Em terceiro lugar,
a sua aplicação vinha-se defrontando, na prática, com
dificuldades de ajustamento da doutrina do artigo 438.o,
n.o 2, do Código de Processo Penal (cuja letra pare-
cia — e parece — contentar-se com que o recorrente,
no requerimento de interposição do recurso, identifi-
casse no acórdão com o qual o acórdão recorrido se
encontrava em oposição e justificasse a oposição que
originava o conflito de jurisprudência) com a do
artigo 442.o, n.os 1 e 2 (que parecia — e parece — reser-
var para a fase das alegações a formulação de conclusões
indicativas do sentido em que deve fixar-se a jurispru-
dência). Outras dificuldades práticas tinham também
surgido nos recursos interpostos pelo Ministério Público,
onde o magistrado recorrente se via obrigado — em obe-
diência à jurisprudência fixada — a adiantar desde logo
a opção (provisória) do Ministério Público antes de sub-
meter a opção definitiva — por imposição estatutá-
ria — à ratificação, em fase de alegações, ao Procura-
dor-Geral da República. Enfim, a afiliação ao pedido
da preferência do recorrente (proposta pelo Acórdão
n.o 9/2000) dificultaria — por razões ligadas ao princípio
do pedido — a adopção, pelo tribunal ad quem, da solu-
ção oposta, sendo certo que a finalidade do recurso
extraordinário de fixação de jurisprudência é a resolução
do conflito (artigo 445.o, n.o 1), num sentido ou noutro,
e, até, com eficácia alargada a outros processos («efi-
cácia no processo em que o recurso foi interposto e
nos processos cuja tramitação tiver sido suspensa nos
termos do artigo 441.o, n.o 2» — artigo 445.o, n.o 1).

4.4 — Daí que, em 19 de Janeiro de 2006, a 5.a Secção
haja deliberado submeter o acórdão recorrido
(n.o 1830/05-5, de 16 de Junho de 2005) ao reexame
do pleno das secções criminais.

5 — Os fundamentos do assento em reexame

5.1 — «A primeira ideia que nos surgiu a propósito
da questão que vem colocada neste recurso respeita à
própria explicação do artigo 448.o do Código de Processo
Penal, que manda aplicar subsidiariamente as disposi-
ções que regulam os recursos ordinários aos recursos
extraordinários, o que só pode significar que, se o legis-
lador tivesse pretendido organizar um regime de tal
forma específico e fechado para os recursos extraor-
dinários, impedindo qualquer introdução nestes de nor-
mas ou princípios que regem os recursos ordinários,
nunca teria estabelecido uma norma deste tipo. Mos-
tra-se, assim, perfeitamente correcta e admissível a apli-
cação de normas dos recursos ordinários aos recursos
extraordinários, em regime de subsidiariedade e para
colmatar quaisquer lacunas existentes na regulamenta-
ção destes últimos.»

5.2 — «Mas haverá neste caso uma verdadeira lacuna,
lacuna esta que se poderia encontrar no artigo 438.o
do Código de Processo Penal, por este não aludir expres-
samente ao sentido em que deve fixar-se a jurispru-
dência? Em primeiro lugar, teremos de partir de um
conceito de lacuna, o qual, para evitar desenvolvimentos
desnecessários, bem poderá ser o de que, para poder
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afirmar-se a existência de uma lacuna, não basta deparar
com uma situação desprovida de regulamentação jurí-
dica, como uma situação que possa considerar-se, em
abstracto, susceptível de tratamento jurídico. Indispen-
sável se torna que a falta de regulamentação seja con-
trária ao plano ordenador do sistema jurídico. Dito de
outro modo: é preciso que o tratamento da situação
seja exigido pelo ordenamento jurídico concreto [. . . ]
Posto isto, e se analisarmos, agora, o artigo 438.o do
Código de Processo Penal, verificamos com facilidade
que os requisitos que ali se assinalam para a interposição
do recurso em causa são de natureza formal ou extrín-
seca a contraporem-se a outro de natureza material e
intrínseca que ali não aparece e que devia dele constar,
ou seja, o sentido em que deve fixar-se a jurisprudência,
sem o que o recurso ficaria sem objecto. Com efeito,
a identificação dos acórdãos, quer do recorrido como
do fundamento, e o lugar da publicação constituem,
sem dúvida, requisitos de natureza formal. Por outro
lado, não poderá dizer-se que o requisito material do
sentido da fixação de jurisprudência poderia ir encon-
trar-se na alusão que no referido normativo se faz à
justificação da oposição que origina o conflito de juris-
prudência. É que tal oposição pode perfeitamente jus-
tificar-se e demonstrar-se, sem qualquer indicação do
sentido da jurisprudência a fixar.

Falta, na verdade, um elemento importante de natu-
reza intrínseca e material. Quase que poderíamos dizer
essencial. Portanto, teremos de recorrer ao ordena-
mento jurídico concreto em matéria de recursos penais
para preencher esta lacuna, e esse regime só poderá
encontrar-se nos princípios contidos no artigo 412.o do
Código de Processo Penal (artigo 448.o).»

5.3 — «E o primeiro princípio que dali se extrai é
que todo o recurso (ordinário ou extraordinário, dize-
mos nós) tem de ter um pedido. Ora, precisamente, no
recurso de fixação de jurisprudência, o pedido não con-
siste em se reconhecer a oposição entre dois acórdãos,
mas sim, e essencialmente, que se fixe jurisprudência em
determinado sentido. Aliás, isto decorre expressamente
do próprio n.o 1 do artigo 438.o do Código de Processo
Penal, em que se alude a ‘recurso para fixação de juris-
prudência’. Portanto, dúvidas não pode haver de que o
requerimento de interposição do recurso deve conter o
pedido, ou seja, o sentido em que deve fixar-se a
jurisprudência.»

5.4 — «Sem embargo, outro princípio que se extrai
também do artigo 412.o do Código de Processo Penal
é o constante da sua alínea b), em que, como se viu,
as conclusões (no nosso caso o requerimento de inter-
posição) devem indicar, sob pena de rejeição do recurso,
o sentido em que, no entendimento do recorrente, o
tribunal recorrido interpretou cada norma ou com que
a aplicou e o sentido em que ela devia ter sido inter-
pretada ou com que devia ter sido aplicada. Desta forma,
adaptando este princípio ao nosso caso, o mesmo só
pode significar que no requerimento de interposição do
recurso de fixação de jurisprudência tem de ser indicado
pelo requerente o sentido da fixação, sob pena de
rejeição.»

5.5 — «De um outro ponto de vista podem ainda ser
encaradas as coisas. Poderá, porventura, argumentar-se
em contrário, no sentido de que, na medida em que
o n.o 2 do artigo 442.o do Código de Processo Penal
dispõe que nas alegações os interessados formulem con-
clusões em que indicam o sentido em que deve fixar-se
a jurisprudência, não seria já indispensável tal indicação

no requerimento de interposição. Mas não é assim: em
primeiro lugar, a determinação de que as alegações
devem conter o sentido da fixação de jurisprudência
é um injuntivo que só respeita àquela peça processual.
Dito por outras palavras: a lei diz expressamente que
nas alegações é obrigatória a indicação do sentido da fixa-
ção. Nada mais a este respeito. Simplesmente [. . . ] existe
um argumento, embora quase ad terrorem, extraído pre-
cisamente daqui, que mais impõe ainda a obrigatorie-
dade de a indicação do sentido da fixação constar do
requerimento de interposição do recurso, por isso
mesmo que, não sendo obrigatórias as alegações como
resulta da própria lei (expirado o prazo para a sua apre-
sentação) e não constando a indicação da fixação do
requerimento inicial, ficaria o Supremo Tribunal com
um recurso para decidir, sem conclusões, sem pedido,
o que manifestamente, por absurdo, não pode ser.»

5.6 — «Deve ainda acrescentar-se que a falta de indi-
cação do sentido em que deve fixar-se a jurisprudência
no requerimento de interposição do recurso, condu-
zindo, como conduz, a uma falta ou incompletude de
conclusões, à falta de objecto e do próprio pedido do
mesmo recurso, leva fatalmente e também à manifesta
improcedência do referido recurso, nos termos do
artigo 420.o, n.o 1, do Código de Processo Penal.»

6 — O sentido dos votos discordantes

6.1 — «O recurso para fixação de jurisprudência está
organizado nos artigos 437.o e seguintes do Código de
Processo Penal com divisão em duas fases, uma per-
tinente à questão preliminar da oposição de julgados
e a outra ao julgamento [. . . ] do conflito de jurispru-
dência. A primeira fase prepara o processo para o jul-
gamento da oposição de julgados a levar a efeito pela
conferência restrita. A outra, tendo por objecto a solu-
ção do conflito de jurisprudência, dirige-se à conferência
pelo pleno das secções criminais. Nesta última fase é
que os sujeitos processuais interessados são notificados
para apresentarem, por escrito, as suas alegações, nas
quais devem formular conclusões em que indiquem o
sentido em que deve fixar-se a jurisprudência. E é em
relação a estas conclusões que deve colocar-se o pro-
blema da sua integração por recurso ao disposto no
artigo 412.o do Código de Processo Penal, na parte apli-
cável, com a cominação da rejeição do recurso se tal
disciplina não for observada. O artigo 438.o, n.o 2, do
referido Código é [. . . ] bem claro quando refere que
‘o recorrente identifica o acórdão com o qual o acórdão
recorrido se encontra em oposição e, se este estiver
publicado, o lugar da publicação, e justifica a oposição
que origina o conflito de jurisprudência’. E é perante
esse objecto que os sujeitos processuais podem apre-
sentar resposta (artigo 439.o do Código de Processo
Penal), da qual não tem de constar qualquer manifes-
tação sobre o sentido em que deve fixar-se a jurispru-
dência. A única questão a resolver é ainda, e só, no
essencial, a questão preliminar da oposição de julgados,
e nada mais. Aliás, a solução contrária depararia com
o entrave de, sendo diferente o magistrado do Ministério
Público nas duas referidas fases, eles virem a entrar
em colisão de entendimentos, ou então o magistrado
do tribunal superior ter de acatar a proposta do magis-
trado do tribunal de menor hierarquia (6).»

6.2 — «Os recursos extraordinários para fixação de
jurisprudência, consagrados nos artigos 437.o e seguintes
do Código de Processo Penal, são remédios jurídicos
de impugnação das decisões, que, na sua estrutura, com-
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portam duas fases: uma fase preliminar ou prévia, virada
para o conhecimento da oposição entre acórdãos e que
se inicia com o requerimento de interposição submetido
aos requisitos enumerados no n.o 2 do artigo 438.o (iden-
tificação do acórdão fundamento e a justificação da opo-
sição), tendo exclusivamente em vista decidir se o tri-
bunal deve ou não admitir o expediente; e uma fase,
subsequente, destinada a conhecer de fundo (julgamento
do objecto do recurso e fixação de jurisprudência), ultra-
passada que foi a fase de admissão, e em que, dada
a sua finalidade, se pede aos recorrentes que indiquem
nas suas alegações (aí sim . . .) o sentido em que deve
fixar-se a jurisprudência (n.o 2 do artigo 442.o). Esta
dicotomia de fases, com momentos e objectos diferentes,
está claramente consagrada na lei, e tem cada uma delas
regulamentação própria, pelo que distintas têm de ser
as exigências feitas aos interessados. Assim, [. . . ] não
se entenderia muito bem que fosse de exigir, na primeira
fase, limitada ao conhecimento da oposição entre acór-
dãos, uma referência expressa ao sentido da jurispru-
dência a fixar quando, em tal momento, não se sabe
ainda se o recurso irá ou não prosseguir. Daí que o
legislador tenha reservado a imposição para quando,
ultrapassada a fase inicial, for de pôr a questão da juris-
prudência a estabelecer, que será o momento das ale-
gações. E nem se esgrima com aquilo que se pretende
que seja um argumento de peso, decorrente da pos-
sibilidade de, face à não obrigatoriedade das alegações
previstas no n.o 2 do artigo 442.o, o Supremo Tribunal
de Justiça se ver na contingência de poder ter de julgar
uma impugnação sem conclusões, por falta de alegações.
É que, se tal viesse a suceder, sibi imputet, cabendo
ao Supremo, em tais casos, ou rejeitar o recurso ou,
para quem entenda que a lei as dispensará, fazê-lo seguir
sem elas. De resto, a forma como o legislador tratou
exaustivamente a questão dos requisitos do requerimento
inicial parece afastar, de uma vez por todas, a ideia de
uma lacuna a preencher pelas regras gerais. Finalmente,
há que ter em atenção que a disciplina dos recursos
para fixação de jurisprudência atribui um papel de
grande relevo à posição do Procurador-Geral da Repú-
blica (cf. o artigo 447.o, n.o 1, do Código de Processo
Penal), uma vez que, nos termos do Regulamento da
Procuradoria-Geral, os procuradores-gerais-adjuntos
submetem à apreciação daquele alegações em que se
indica o sentido em que o Ministério Público entende
deve fixar-se a jurisprudência (único caso em que essa
submissão tem lugar). Ora, o acórdão que fez venci-
mento [. . . ] descaracteriza indirectamente a posição ins-
titucional e constitucional do Procurador-Geral da
República. Como assim votaria o acórdão de fixação
de jurisprudência, não no sentido que fez vencimento,
mas de harmonia com a posição sugerida pelo Ministério
Público neste Supremo Tribunal, e segundo o qual, em
tais recursos, não há qualquer lacuna da lei no que con-
cerne aos requisitos do requerimento de interposição,
pelo que o respectivo petitório se resume à indicação
das referências contidas no falado n.o 2 do artigo 438.o,
sem necessidade, pois, de apelo ao regime supletivo
cominado no artigo 412.o (7).»

6.3 — «O sistema que entendo resultar da lei, no que
concerne ao recurso para fixação de jurisprudência,
aponta para uma apreciação cindida em duas etapas:
numa primeira, em que procura esclarecer-se se existe
ou não oposição entre os julgados; a segunda, em que
se fixa a jurisprudência. Para cada uma regem dispo-
sições apropriadas, bastando-se o Código de Processo

Penal, na primeira fase, com a indicação pelo requerente
dos elementos a que se refere o n.o 2 do artigo 438.o;
para a segunda fase, então, observa-se o preceito do
n.o 2 do artigo 442.o Parece-me claro e coerente o sis-
tema. Argumento decisivo em sentido contrário é apon-
tada a não relevância do disposto no n.o 2 do artigo 438.o
referido, o que, a nosso ver, não procede. Na verdade,
da eventual não apresentação de alegações caberá ao
Supremo Tribunal adoptar então a medida apropriada,
a qual, a nosso ver, não poderá deixar de passar pela
predominância do interesse público, tónica do processo
penal (8).»

7 — Os fundamentos do acórdão recorrido

7.1 — «O recurso para fixação de jurisprudência está
organizado nos artigos 437.o e seguintes do Código de
Processo Penal com divisão em duas fases, uma per-
tinente à questão preliminar da oposição de julgados
e a outra ao julgamento propriamente dito do conflito
de jurisprudência.»

7.2 — «Na primeira fase, prepara-se o processo para
o julgamento da oposição de julgados a levar a efeito
pela conferência restrita, enquanto na outra, tendo por
objecto a solução do conflito de jurisprudência, se dirige
à conferência pelo pleno das secções criminais. Só nesta
última fase é que os sujeitos processuais interessados são
notificados para apresentarem, por escrito, as suas ale-
gações, nas quais devem formular conclusões em que indi-
quem o sentido em que deve fixar-se a jurisprudência.»

7.3 — «É em relação a estas conclusões que deve colo-
car-se o problema da sua integração por recurso ao dis-
posto no artigo 412.o do Código de Processo Penal, na
parte aplicável, com a cominação da rejeição do recurso
se tal disciplina não for observada. O artigo 438.o, n.o 2,
do mesmo diploma é claro quando refere que ‘o recor-
rente identifica o acórdão com o qual o acórdão recor-
rido se encontra em oposição e, se este estiver publicado,
o lugar da publicação e justifica a oposição que origina
o conflito de jurisprudência’. E é perante tal objecto
que os sujeitos processuais podem apresentar resposta
(artigo 439.o do Código de Processo Penal), da qual
não tem de constar qualquer manifestação sobre o sen-
tido em que deve fixar-se a jurisprudência, pois a única
questão a resolver então é ainda, e só, a questão pre-
liminar da oposição de julgados.»

7.4 — «Só perante a verificação de oposição de jul-
gados é que se abre a fase de alegações quanto ao fundo:
a questão controvertida e o sentido em que deve ser
resolvida. Produzir antecipadamente alegações sobre
esta questão pode traduzir-se, e traduz-se frequente-
mente, na prática de um acto inútil, como tal proibido
por lei, pois é mais comum a negação da almejada opo-
sição de julgados do que a sua declaração abrindo a
fase seguinte.»

7.5 — «De outro modo, impor-se-ia ao magistrado do
Ministério Público recorrente a necessidade de adiantar
a solução a dar ao conflito de jurisprudência e respectiva
argumentação, antecipando-se ao Procurador-Geral da
República, a quem devem ser presentes, com antece-
dência, as alegações elaboradas pelos procuradores-ge-
rais-adjuntos, no Supremo Tribunal de Justiça, sobre
o fundo da causa.»

8 — As alegações do Ministério Público

Notificados os sujeitos processuais interessados para
apresentarem, por escrito, as suas alegações
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(artigo 442.o, n.o 1, do Código de Processo Penal), indi-
cando o sentido em que deve fixar-se a jurisprudência
(n.o 2), só o Ministério Público (9) o fez, em 1 de Março
de 2006, pedindo a confirmação do acórdão recorrido:

8.1 — «Está na altura de rever a jurisprudência que
no douto Acórdão uniformizador de jurisprudência
n.o 9/2000 deste Supremo Tribunal foi fixada no sentido
de que, ‘considerando o disposto nos artigos 412.o, n.os 1
e 2, alínea b), 420.o, n.o 1, 438.o, n.o 2, e 448.o, todos
do Código de Processo Penal, no requerimento de inter-
posição de recurso de fixação de jurisprudência deve
constar, sob pena de rejeição, para além dos requisitos
exigidos no referido artigo 438.o, n.o 2, o sentido em
que deve fixar-se a jurisprudência cuja fixação é pre-
tendida’;»

8.2 — «Uma vez que tal doutrina, conforme decidido
no Acórdão de 19 de Janeiro de 2006 que julgou a
questão preliminar, se encontra ultrapassada, impõe-se
reexaminá-la, posto que, decorridos quase seis anos
sobre a sua publicação, tem a mesma jurisprudência
vindo a revelar certas ‘fragilidades’ do ponto de vista
quer teórico quer prático e até a produzir certo emba-
raço aos sujeitos processuais interessados; para já não
falar no facto incontestável de que entretanto ocorreu
a quase completa recomposição pessoal do pleno das
secções criminais, de sorte que da formação de então
conserva tão-só dois juízes, sendo que um deles votou
contra a solução adoptada no Acórdão uniformizador
n.o 9/2000;»

8.3 — «Efectivamente, a indicação, logo no requeri-
mento de interposição de recurso, do sentido em que
deve fixar-se jurisprudência tem-se revelado um acto
puramente inútil (que, como tal, a lei proíbe), tendo
em conta o elevado número de recursos desse tipo que,
rejeitados na fase preliminar, não chegam à fase de jul-
gamento da questão de fundo;»

8.4 — «Essa exigência feita ao recorrente não impede,
por outra via, que, na ocasião indicada para apresen-
tação das alegações a que se refere o artigo 442.o do
Código de Processo Penal e que dá passagem para a
fase de julgamento da questão de fundo, venha o mesmo
recorrente, pelo menos quando se trata do Ministério
Público, a alterar o sentido prematuramente avançado
para a jurisprudência a fixar;»

8.5 — «Acresce que, salvo no que diz respeito ao
Ministério Público (que sempre tem interesse em agir),
por de mais óbvio se representa que o sentido da juris-
prudência que o recorrente porventura venha a indicar
no requerimento de interposição não pode ser outro senão
o do acórdão fundamento;»

8.6 — «Por outro lado, a doutrina fixada no Acórdão
uniformizador n.o 9/2000 tem-se defrontado com difi-
culdades de conciliação entre as normas dos arti-
gos 438.o, n.o 2, e 442.o, n.os 1 e 2, do Código de Processo
Penal, que, contemplando duas fases distintas nos seus
pressupostos e objectivos, acabam por se sobrepor e
determinar o inútil exercício dúplice de um acto (indi-
cação do sentido em que deve fixar-se a jurispru-
dência);»

8.7 — «Depois, e ainda que subsidiariamente (para
quem entenda que em causa está mais um problema
de gestão interna do órgão superior do Ministério
Público e de articulação [funcional] entre quem a ele
preside e os seus representantes nas diversas instâncias),
importa ponderar o atropelo, com a consequente redu-
ção tendencial do papel institucional e constitucional
atribuído ao Procurador-Geral da República, que repre-

senta o facto de ter o Ministério Público que recorre
de indicar, logo no requerimento de interposição, a solu-
ção a dar ao conflito e, bem assim, a argumentação
respectiva, antes mesmo de as sujeitar à sua consi-
deração;»

8.8 — «Para além de que susceptível de conflituar
com o (embora amplo) interesse em agir do Ministério
Público se revela a exigência feita no Acórdão unifor-
mizador n.o 9/2000 quando o que recorre e o que apre-
senta as alegações (previamente apreciadas pelo Pro-
curador-Geral da República) não é o mesmo, e o último,
divergindo do primeiro quanto à opção tomada, tenha
de enveredar por via diversa, se não oposta à antes
avançada;»

8.9 — «Revendo, pois, a doutrina fixada no Acórdão
uniformizador n.o 9/2000, impõe-se considerar que os
recursos extraordinários de fixação de jurisprudência,
consagrados nos artigos 437.o e seguintes do Código
de Processo Penal, comportam duas fases com momen-
tos e objectos diferentes e que, possuindo regulamen-
tação própria, têm exigências diversas a fazer aos sujeitos
processuais interessados: uma, a fase preliminar ou pré-
via, que tem por escopo o conhecimento da oposição
de julgados e que se inicia com o requerimento de inter-
posição, cujos requisitos são os previstos no n.o 2 do
artigo 438.o do Código de Processo Penal, e outra fase,
subsequente, destinada a conhecer de fundo, o que vale
dizer da questão controvertida, e em que se pede, como
preceitua o n.o 2 do artigo 442.o, aos sujeitos processuais
interessados que indiquem nas suas alegações o sentido
em que deve fixar-se a jurisprudência;»

8.10 — «Donde que, não se compreendendo que na
primeira fase, limitada ao conhecimento da oposição
entre acórdãos, se exija ao recorrente a indicação
expressa do sentido da jurisprudência a fixar quando
ainda se desconhece se o recurso irá ou não prosseguir
para julgamento, inútil, logo proibida por lei, represen-
ta-se a prática dúplice de tal acto, não sendo, de qualquer
modo, de sufragar o entendimento vertido no douto
Acórdão uniformizador n.o 9/2000 de que a falta de
indicação do sentido da jurisprudência no requerimento
inicial impossibilitaria o Supremo Tribunal de Justiça
de proferir uma decisão sobre a questão de fundo visto
aquilo que o habilita a tal é a justificação de oposição
de julgados;»

8.11 — «Para além de que, não sendo embora apre-
sentadas as alegações a que se refere o artigo 442.o
do Código de Processo Penal, sempre caberá ao
Supremo Tribunal de Justiça ou rejeitar o recurso ou
(para quem entenda que a lei as dispensa) fazê-lo seguir
sem elas, já que a uniformização de jurisprudência tem
subjacente o interesse público de obstar à flutuação da
jurisprudência e, bem assim, contribuir para a certeza
e estabilidade do direito;»

8.12 — «Não existindo, assim, qualquer lacuna na lei,
no que concerne aos requisitos do requerimento de
interposição, deve o respectivo petitório resumir-se à
indicação das referências contidas no n.o 2 do
artigo 438.o do Código de Processo Penal, sem neces-
sidade de apelar ao regime supletivo cominado no artigo
412.o, ambos do Código de Processo Penal, que só rela-
tivamente às conclusões que os sujeitos processuais
devem retirar das alegações apresentadas nos termos
do n.o 2 do artigo 442.o, com indicação do sentido em
que deve fixar-se a jurisprudência, poderá colocar-se
o problema da sua aplicação na parte que se lhe ajusta,
designadamente quando à cominação da rejeição do
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recurso (artigo 420.o do Código de Processo Penal) por
a disciplina nele estabelecida não ter sido observada;»

8.13 — «Deve, enfim, revendo-se a doutrina do douto
Acórdão uniformizador n.o 9/2000, fixar-se jurisprudên-
cia no sentido de que ‘os requisitos do requerimento
de interposição de recurso extraordinário a que alude
o artigo 437.o são apenas os expressamente referidos
no artigo 438.o’, não se exigindo a indicação, nesse reque-
rimento, do sentido em que, do ponto de vista do recor-
rente, deve fixar-se a jurisprudência, não havendo em
consequência lugar à aplicação subsidiária do disposto
no artigo 412.o, todos do Código de Processo Penal.»

9 — Nótula doutrinária (10)

«A questão da uniformização de jurisprudência (a
resposta para os seus problemas) não é, só por si, reso-
lúvel. A ‘forma’ de resolução depende da concepção
de ‘processo’ e depende ainda da própria função da
jurisdição. Desde logo, da forma de ‘processo’ [ . . . ],
na medida em que os efeitos da ‘uniformização de juris-
prudência’ não se produzem ‘automaticamente’. Expli-
quemo-nos: uniformizar jurisprudência, num processo
de estrutura acusatória, significa uniformizar o exercício
da acção penal. Antes de existir um efeito ‘vinculante’
para as instâncias decisórias, é necessário que exista
uma ‘ponte’ que concretize esse efeito vinculante em
futuros processos — e essa ‘ponte’ é, necessariamente,
o Ministério Público, pelo que a uniformização de juris-
prudência, antes de ser problema de jurisdição, é pro-
blema do exercício da acção penal. Há, todavia, um
outro aspecto a salientar. De facto, a uniformização de
jurisprudência ou do direito não é uma questão simples.
Desde logo porque a uniformização de jurisprudência
pode realizar-se por diversas vias: com efeito, há ques-
tões que não são problemáticas, assim como há decisões
que fixam jurisprudência sem ser necessário qualquer
expresso recurso, transformando-se em verdadeiras
ruling para futuro. Ora, parece-nos que de recurso para
fixação de jurisprudência só pode falar-se quando decisões
de tribunais superiores conflituem, afirmando, porém, pon-
tos de vista jurídicos ‘válidos’. Este aspecto parece-nos
merecer alguma consideração porque, de facto, tal como
tradicionalmente foi concebido, o instituto dos assentos
baseava-se numa ideia de Diktat, ou seja, numa definição
autoritária do conteúdo da norma. Ora, julgamos que
a decisão judicial para fixação ou uniformização de juris-
prudência, como todas as decisões judiciais, tem de ser
fundamentada. O que significa, obviamente, que tem
de ter uma capacidade de ‘persuasão’, atendendo aos
pontos de vista contrastantes, que justifique a solução
dada. Este aspecto permite-nos talvez enquadrar melhor
um outro conjunto de problemas que porventura pode-
rão discutir-se à luz da redacção actual do artigo 445.o
[ . . . ] Um desses aspectos refere-se ao problema da obri-
gação de fundamentação por parte do tribunal decisor,
quando divirja de jurisprudência fixada. Ora, devemos
apenas dizer que esta obrigação de fundamentação tem
de atender (embora deles possa divergir) aos funda-
mentos em que assenta a decisão que fixa e uniformiza
a jurisprudência. O que significa que esta divergência
só pode ter sentido quando exista uma diferença de ‘ponto
de vista jurídico’ (ou um novo ‘ponto de vista’) que permita
colocar em causa os fundamentos em que assenta a decisão
que uniformizou jurisprudência. Dir-se-á que, neste caso,
parece de menor importância a posição do Ministério
Público perante a ‘divergência’ sobre a uniformização
de jurisprudência. Não é, todavia, assim. De facto, o

recurso no interesse da unidade do direito, expressa-
mente previsto pelo Código de Processo Penal, no seu
artigo 447.o, permite ao Procurador-Geral da República
(enquanto representante do Ministério Público) recor-
rer não só para fixação de jurisprudência de decisão
transitada em julgado há mais de 30 dias como para
reexame de jurisprudência fixada, que aquele repute de
ultrapassada. Ora, tanto num caso como no outro, é
manifesta a decisiva relevância do Ministério Público
em relação à matéria da fixação de jurisprudência (ao
ponto de ter poderes para nela influir). Assim, também
o Ministério Público (enquanto magistratura unitária)
tem o direito de ‘divergir’ de jurisprudência fixada,
quando novos ‘pontos de vista’ (que repute deverem
ser feitos valer no exercício da acção penal) ou uma
concreta decisão o justifique. O que, e era esta a con-
clusão final, de facto existe é um recurso para a unidade
do direito, que cabe a duas magistraturas, que, embora
diferentes e autónomas, têm de regular-se pelos mesmos
princípios. Assim, a unidade do direito não é tarefa
exclusivamente ‘jurisdicional’, mas de duas magistratu-
ras igualmente legitimadas.»

10 — Uma brevíssima apreciação

10.1 — «Quando, no domínio da mesma legislação,
o Supremo Tribunal de Justiça proferir dois acórdãos
que, relativamente à mesma questão de direito, assentem
em soluções opostas, o Ministério Público, o arguido,
o assistente ou as partes civis podem recorrer para o
pleno das secções criminais do acórdão proferido em
último lugar.» (Artigo 437.o, n.o 1, do Código de Pro-
cesso Penal.)

10.2 — Porque a finalidade do recurso [«de fixação
de jurisprudência»] (11) é a obtenção de uma decisão
que, fixando jurisprudência, «resolva o conflito»
(artigo 445.o) o pedido poderá limitar-se — depois de
definida a causa de pedir (a existência de dois acórdãos
[do Supremo] (12), transitados em julgado, que, rela-
tivamente à mesma questão de direito, assentem em
soluções opostas) — a instar o Supremo a que — no inte-
resse da unidade do direito e com «eficácia no processo
em que o recurso foi interposto» (13) — eleja, quanto
à questão controversa, a solução que, de entre as plau-
síveis, melhor solucione o conflito, revendo ou confir-
mando, conforme o caso, a decisão recorrida
(artigo 445.o, n.o 2).

10.3 — Ora, o acórdão de uniformização aqui em ree-
xame terá assente numa viciada premissa: a de que só
a indicação do sentido da decisão objectivaria o pedido,
donde que o recurso, sem essa indicação, «ficasse sem
objecto».

10.4 — Mas não é — nem teria de ser — assim, pois
que, ante duas ou mais soluções conflituantes da mesma
questão de direito (14), o interesse da unidade do direito
bastar-se-á com a promoção, por qualquer interessado,
da definição jurisprudencial unívoca do direito aplicável
à questão de direito: «A uniformização de jurisprudência
tem subjacente o interesse público de obstar à flutuação
da jurisprudência e, bem assim, contribuir para a certeza
e estabilidade do direito.» (Cf., supra, o n.o 8.11.)

10.5 — Aliás, nem se compreenderia que, partindo
o pedido do Ministério Público (a quem só animará,
em princípio, o interesse da unidade do direito), tivesse
ele que tomar logo posição — antes de chegada a fase
reflexiva e argumentativa das alegações — sobre a opção
preferível. Além de que, partindo o recurso de outro
sujeito processual, a opção preferida do recorrente será,
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obviamente, a do acórdão fundamento (pois que de
outro modo se teria conformado, dela não recorrendo,
com a decisão recorrida).

10.6 — A própria letra da lei é, a esse respeito, ine-
quívoca, ao não exigir, no requerimento de interposição
do recurso, mais que a identificação do acórdão com
o qual o acórdão recorrido se encontra em oposição
e a justificação do conflito de jurisprudência
(artigo 438.o, n.o 2) e, ao diferir para a fase das alegações
(artigo 442.o, n.o 1), a formulação de conclusões que
indiquem «o sentido em que deve fixar-se a juris-
prudência».

10.7 — Diversamente, pois, dos recursos ordinários
(em que «a motivação enuncia especificamente os fun-
damentos do recurso e termina pela formulação de con-
clusões, em que o recorrente resume as razões do
pedido» — artigo 412.o, n.o 1 — e em que as alegações
versam sobre «as questões que o tribunal entenda mere-
ceram exame especial» — artigos 417.o, n.os 5 e 6, e 423.o,
n.os 1 e 3), já no recurso extraordinário de fixação de
jurisprudência a motivação bastar-se-á com a justificação
do conflito e o pedido da sua solução, sobrando para
as alegações — depois de reconhecida a invocada opo-
sição de julgados — a manifestação, por cada um dos
vários sujeitos processuais interessados na uniformiza-
ção da jurisprudência, da sua preferida opção juris-
prudencial.

10.8 — Daí, pois, que, a disposição do artigo 412.o,
n.o 1, do Código de Processo Penal (específica dos recur-
sos ordinários) não seja subsidiariamente aplicável aos
recursos extraordinários de fixação de jurisprudência
(artigo 448.o): «A forma como o legislador tratou exaus-
tivamente a questão dos requisitos do requerimento ini-
cial parece afastar, de uma vez por todas, a ideia de
uma lacuna a preencher pelas regras gerais.» (Cf., supra,
n.o 6.2).

10.9 — De qualquer modo, sobre o «assento» (que
não foi unânime) já decorreram seis anos, ao longo dos
quais a sua doutrina revelou não só algumas fragilidades
teóricas (decorrentes de um entendimento demasiado
exigente do âmbito da motivação do recurso extraor-
dinário de fixação de jurisprudência) como, na sua apli-
cação prática, algumas inconsequências (decorrentes da
inutilidade de o recorrente revelar logo o sentido, óbvio
na maioria dos casos, da sua opção jurisprudencial) (15)
e, algumas vezes, um aproveitamento simplesmente
obstrutivo.

10.10 — Acresce que entretanto se operou uma quase
completa recomposição pessoal do pleno das secções
criminais (que, da formação de então, conserva apenas
dois juízes, um dos quais votou contra a solução adop-
tada), justificando-se por isso que, ante a divisão obser-
vada no anterior pleno (em que em 14 surgiram 5 votos
desconformes), se submeta, à nova formação, a reava-
liação do conflito, ora ressuscitado por uma decisão,
do próprio Supremo, «proferida contra jurisprudência
fixada».

10.11 — Em terceiro lugar, a aplicação da doutrina
do assento — como se viu — vem-se defrontando com
dificuldades de ajustamento da doutrina do artigo 438.o,
n.o 2, do Código de Processo Penal (cuja letra parece
contentar-se com que o recorrente, no requerimento
de interposição do recurso, identifique o acórdão com
o qual o acórdão recorrido se encontra em oposição
e justifique a oposição que origina o conflito de juris-
prudência) com a do artigo 442.o, n.os 1 e 2 (que parece
reservar para a fase das alegações a formulação de con-

clusões indicativas do sentido em que deve fixar-se a
jurisprudência).

10.12 — Outras dificuldades práticas surgiram tam-
bém nos recursos interpostos pelo Ministério Público
onde o magistrado recorrente se tem visto obri-
gado — em obediência à jurisprudência fixada — a
adiantar desde logo a opção (provisória) do Ministério
Público antes de submeter a opção definitiva — por
imposição estatutária — à ratificação, em fase de ale-
gações, ao Procurador-Geral da República.

10.13 — Enfim, a afiliação ao pedido da preferência
do recorrente (proposta pelo Acórdão n.o 9/2000) levan-
tou dificuldades — por razões ligadas ao princípio do
pedido — à adopção, pelo tribunal ad quem, da solução
oposta, sendo certo que a finalidade do recurso extraor-
dinário de fixação de jurisprudência é a resolução do
conflito (artigo 445.o, n.o 1), num sentido ou no outro
e, até, com eficácia alargada a outros processos (16).

11 — Conclusões

11.1 — «Quando, no domínio da mesma legislação,
o Supremo Tribunal de Justiça proferir dois acórdãos
que, relativamente à mesma questão de direito, assen-
tem em soluções opostas, o Ministério Público, o
arguido, o assistente ou as partes civis podem recorrer,
para o pleno das secções criminais, do acórdão proferido
em último lugar» (artigo 437.o, n.o 1, do Código de Pro-
cesso Civil).

11.2 — «No requerimento de interposição do recurso,
o recorrente identifica o acórdão com o qual o acórdão
recorrido se encontre em oposição e, se este estiver
publicado, o lugar da publicação e justifica a oposição
que origina o conflito de jurisprudência (artigo 438.o,
n.o 2).»

11.3 — Em suma, no requerimento de interposição
do recurso extraordinário de fixação de jurisprudência
(artigo 437.o, n.o 1, do Código de Processo Penal), o
recorrente, depois de identificar o acórdão com o qual
o acórdão recorrido se encontre em oposição e de jus-
tificar a oposição que origina o conflito de jurisprudência
(artigo 438.o, n.o 2), pedirá simplesmente a resolução
do conflito (artigo 445.o, n.o 1), não se lhe impondo
que indique logo «o sentido em que deve fixar-se juris-
prudência» (artigo 442.o, n.o 2).

12 — Decisão

Tudo visto, o pleno das secções criminais do Supremo
Tribunal de Justiça, reunido em conferência para apre-
ciar o recurso oposto pelo Ministério Público ao acór-
dão, da 5.a Secção, que, em 16 de Junho de 2005, con-
trariou a jurisprudência fixada pelo Acórdão n.o 9/2000,
de 30 de Março (Diário da República, 1.a série-A, de
27 de Maio de 2000: «No requerimento de interposição
de recurso de fixação de jurisprudência deve constar,
sob pena de rejeição, para além dos requisitos exigidos
no [. . . ] artigo 438.o, n.o 2 [do Código de Processo
Penal], o sentido em que deve fixar-se a jurisprudência
cuja fixação é pretendida.»):

I) Reputa ultrapassada a jurisprudência então
fixada;

II) Reexaminando-a, fixa, em sua substituição, juris-
prudência no sentido de que «no requerimento
de interposição do recurso extraordinário de
fixação de jurisprudência (artigo 437.o, n.o 1,
do Código de Processo Penal), o recorrente, ao
pedir a resolução do conflito (artigo 445.o, n.o 1),
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não tem de indicar ‘o sentido em que deve
fixar-se jurisprudência’ (artigo 442.o, n.o 2)»;

III) Confirma, enfim, o acórdão recorrido.

(1) Com 5 votos desconformes (em 14).
(2) Conselheiro Costa Pereira, relator.
(3) Por acórdão transitado em 4 de Julho de 2005.
(4) Conselheiros Simas Santos (relator), Santos Carvalho e António

Mortágua.
(5) Pois que, sendo admissível recurso ordinário, o recurso a inter-

por seria, no respectivo prazo, esse mesmo.
(6) Declaração de voto do conselheiro Virgílio Oliveira.
(7) Declaração de voto do conselheiro Leal-Henriques.
(8) Declaração de voto do conselheiro Lourenço Martins.
(9) Procuradora-geral-adjunta Isabel São Marcos.
(10) Damião da Cunha, O Caso Julgado Parcial, Universidade Cató-

lica do Porto, 2002, pp. 806 e segs.
(11) Como lhe chama, em epígrafe, o capítulo I do título II («Dos

recursos extraordinários») do livro IX («Dos recursos») do Código
de Processo Penal.

(12) Ou das relações. Ou de uma relação e do Supremo: «É também
admissível recurso, nos termos do número anterior, quando um tri-
bunal de relação proferir acórdão que esteja em oposição com outro,
da mesma ou de diferente relação, ou do Supremo Tribunal de Justiça,
e dele não for admissível recurso ordinário, salvo se a orientação
perfilhada naquele acórdão estiver de acordo com a jurisprudência
já anteriormente fixada pelo Supremo Tribunal de Justiça.»
(Artigo 437.o, n.o 2.)

(13) E daí a legitimidade, para o recurso, não só do Ministério
Público como também «do arguido, do assistente ou das partes civis»
(artigo 437.o, n.o 1);

(14) Ou seja, «quando decisões de tribunais superiores conflituem,
afirmando, porém, pontos de vista jurídicos, ‘válidos’» (Damião da
Cunha, ob. cit. e loc. cit.).

(15) «Salvo no que diz respeito ao Ministério Público (que sempre
tem interesse em agir), por de mais óbvio se representa que o sentido
da jurisprudência que o recorrente porventura venha a indicar no
requerimento de interposição não pode ser outro senão o do acórdão
fundamento» (cf., supra n.o 8.5).

(16) «A decisão que resolver o conflito tem eficácia no processo
em que o recurso foi interposto e nos processos cuja tramitação tiver
sido suspensa nos termos do artigo 441.o, n.o 2» (artigo 445.o, n.o 1).

Supremo Tribunal de Justiça, 20 de Abril de 2006 —
José Antínio Carmona da Mota (relator) — António
Pereira Madeira — Manuel José Carrilho de Simas San-
tos — José Vaz dos Santos Carvalho — António Joaquim
da Costa Mortágua — António Silva Henriques Gaspar —
Políbio Rosa da Silva Flor — António Artur Rodrigues
da Costa — José Vítor Soreto de Barros — João Manuel
de Sousa Fonte — Arménio Augusto Malheiro de Castro
Sottomayor — António Jorge Fernandes de Oliveira Men-
des — João Luís Marques Bernardo — Alberto de Jesus
Sobrinho — Alfredo Rui Francisco Gonçalves Pereira —
Luís Flores Ribeiro.
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